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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.302, de 30 de 
novembro de 2023, que renova, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 
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MENSAGEM Nº 882 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.302, 
de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023, 
que renova, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa 
Terra, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Araucária, Estado do Paraná. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00780/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
Portaria MCOM nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que 
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 
Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, 
de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231, de 2000, publicado em 23 de 
novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Araucária, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.302, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº

53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a

permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da Portaria

nº 24, de 18 de março de 1999, publicada em 8 de abril de 1999, vinculada ao FISTEL nº 50002526247,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53115.011171/2022-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 984/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023, que renova, a partir de 23 de novembro de 2020, a
permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Araucária, Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6021013 e o código CRC
29F12FED no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.011171/2022-57 SEI nº 6021013

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0








































































 
 

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 260-01.209.704/2019
: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
: SHCS ENTREQUADRA 102/103 BL A LJ 104 1º PAVIMENTO
: ASA SUL
:
: 00.089.913/0001-26
: 0747675800138 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP . 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 18 de Novembro de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 20 de Agosto de 2019.

Certidão emitida via internet às 16:30:51 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

 
 

http://www.fazenda.df.gov.br/


 
 

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 260-01.209.708/2019
: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
: SHCS ENTREQUADRA 102/103 BL A LJ 104 1º PAVIMENTO
: ASA SUL
:
: 00.089.913/0001-26
: 0747675800138 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte
acima.

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo
prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de direitos
relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração pública. Para estas
finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 18 de Novembro de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 20 de Agosto de 2019.

Certidão emitida via internet às 16:31:30 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

 
 

http://www.fazenda.df.gov.br/


 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:19:10 do dia 10/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/10/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
ALESSANDRA DUDA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/
























BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

01/01/2018 a 31/12/2018 00.089.913/0001-26

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.996.804,32R$ 4.521.815,18

 Circulante R$ 1.925.556,79R$ 2.538.246,99

  Caixa e Equivalente a Caixa R$ 48.128,49R$ 590.313,45

   Banco C/Movimento - Recursos sem
Restrição

R$ 3,00R$ 50,50

   Aplicações Financeiras - Recursos sem
Restrição

R$ 48.125,49R$ 590.262,95

  Créditos a Receber R$ 1.877.225,85R$ 1.947.731,09

   Clientes a Receber R$ 1.872.402,46R$ 1.947.591,77

   Adiantamentos a Fornecedores
(Administrativo)

R$ 2.862,00R$ 0,00

   Impostos e Contrib a Rec, Rest e Comp
(Retido)

R$ 139,32R$ 139,32

   Empréstimos a Receber R$ 1.822,07R$ 0,00

  Estoques R$ 202,45R$ 202,45

   Produtos de Serviços R$ 202,45R$ 202,45

 Não Circulante R$ 3.071.247,53R$ 1.983.568,19

  Realizável a Longo Prazo R$ 2.524.463,41R$ 1.350.098,33

   Conta Corrente - Matriz/Filial R$ 2.524.463,41R$ 1.350.098,33

  Imobilizado R$ 546.784,12R$ 633.469,86

   Bens Próprios sem Restrição R$ 1.020.649,00R$ 1.015.973,68

   (-) (-) Depreciação Acumulada - Bens
Próprios Sem Rest

R$ (473.864,88)R$ (382.503,82)

PASSIVO R$ 4.996.804,32R$ 4.521.815,18

 Circulante R$ 278.573,16R$ 329.156,37

  Fornecedores de Bens, Merc, Produtos e
Serviços

R$ 12.788,37R$ 12.117,70

   Fornecedores de Serviços R$ 12.145,03R$ 10.187,70

   Fornecedores de Bens do Imobilizado R$ 643,34R$ 1.930,00

  Obrigações com Empregados R$ 179.506,76R$ 239.378,42

   Salários a Pagar R$ 35.746,38R$ 28.992,81

   Pensão Alimentícia a Pagar R$ 529,24R$ 507,97

   Férias a Pagar R$ 8.896,62R$ 8.896,62

   RPA a Pagar R$ 2.878,26R$ 937,00

   INSS dos Segurados a Recolher R$ 17.531,53R$ 18.841,07

   FGTS a Recolher R$ 9.639,84R$ 6.006,84

   Contribuição Sindical a Recolher R$ 8.339,55R$ 8.561,51

   Contribuição Assistêncial a Recolher R$ 2.021,52R$ 1.611,66

   Mensalidade Sindical R$ 33,10R$ 26,00

   INSS Retido a Recolher (Fornecedores) R$ 294,00R$ 0,00

   INSS Retido a Recolher (Contas a Pagar) R$ 49,50R$ 49,50

   INSS Parcelamento R$ 1.735,94R$ 1.735,94

   Provisão de Férias R$ 68.434,11R$ 103.252,49

   Provisão de INSS S/Férias R$ 17.902,60R$ 49.760,50

   Provisão de FGTS S/Férias R$ 5.474,57R$ 10.198,51

  Obrigações Tributárias R$ 19.628,53R$ 12.860,33

   PIS a Recolher R$ 1,62R$ 1,62

   COFINS a Recolher R$ 7,48R$ 7,48

   PIS S/Folha a Recolher R$ 4.905,29R$ 909,47

   ISS a Recolher R$ 1.303,96R$ 1.303,96

   IRRF S/Folha a Recolher R$ 11.866,38R$ 7.137,81

   IRRF S/Serv de Terc a Recolher (Contas a
Pagar)

R$ 161,04R$ 40,69

   ISS S/Serv de Terc a Recolher
(Fornecedores)

R$ 140,55R$ 140,55

   ISS S/Serv de Terc a Recolher (Contas a
Pagar)

R$ 225,55R$ 225,55

   PIS/COFINS/CSLL S/Serv a Recolher
(Fornecedores)

R$ 517,48R$ 2.178,09

   PIS/COFINS/CSLL S/Serv a Recolher
(Contas a Pagar)

R$ 499,18R$ 915,11

  Outras Obrigações R$ 66.649,50R$ 64.799,92

   Fatura de Água a Pagar R$ 0,00R$ 28,28

   Fatura de Energia Elétrica a Pagar R$ 13.323,58R$ 16.327,57

   Fatura de Telefone a Pagar R$ 6.037,11R$ 0,00

   Aluguéis a Pagar R$ 20.103,72R$ 21.822,07

   Condomínio a Pagar R$ 461,09R$ 0,00

   Honorários Contábeis a Pagar R$ 5.724,00R$ 5.622,00

   Outras Contas a Pagar R$ 21.000,00R$ 21.000,00

 Não Circulante R$ 2.524.917,74R$ 1.349.661,99

  Empréstimos e Financiamentos R$ 200,00R$ 0,00

   Empréstimos Nacionais LP R$ 200,00R$ 0,00

  Conta Corrente Matriz/Filial LP R$ 2.524.717,74R$ 1.349.661,99

   Conta Corrente Matriz/Filial LP R$ 2.524.717,74R$ 1.349.661,99

 Patrimônio Líquido R$ 2.193.313,42R$ 2.842.996,82

  Patrimônio Social R$ 1.918.858,50R$ 1.918.858,50

   Patrimônio Social R$ 1.918.858,50R$ 1.918.858,50

  Superávit ou Déficit Acumulado R$ 274.454,92R$ 924.138,32

   Superávits Apurados R$ 2.730.063,24R$ 2.211.511,61

   (-) Déficits Apurados R$ (2.427.324,19)R$ (1.287.373,29)

   Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (28.284,13)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

01/01/2018 a 31/12/2018 00.089.913/0001-26

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição ValorNota

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 4.140.160,26

  Receitas Sem Restrição R$ 4.140.160,26

    Receita de Serviços Prestados R$ 3.261.809,20

    Contribuições e Doações R$ 767.926,50

    Rendimentos Financeiros R$ 576,98

    Outros Recursos Recebidos R$ 109.847,58

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ (910.950,71)

  (-) Custos com Programas (Atividades) R$ (910.443,19)

    (-) Outras Atividades R$ (910.443,19)

  (-) Custos dos Serviços Prestados R$ (507,52)

    (-) Outros Custos com Serviços Prestados R$ (507,52)

RESULTADO BRUTO R$ 3.229.209,55

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (3.850.548,82)

  (-) Despesas com Pessoal R$ (984.508,27)

    (-) Salários e Ordenados R$ (371.475,95)

    (-) Bolsa Estágio R$ (7.800,00)

    (-) Gratificações R$ (88.244,98)

    (-) Hora Extra R$ (8.700,75)

    (-) Comissões e Corretagens R$ (35.136,55)

    (-) Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ (9.462,14)

    (-) Férias R$ (73.151,37)

    (-) 13° Salário R$ (46.898,40)

    (-) Vale Alimentação R$ (65.708,12)

    (-) Vale Transporte R$ (33.549,86)

    (-) Assistência Dentária e Médica Hospitalar R$ (19.522,08)

    (-) FGTS R$ (51.256,85)

    (-) Previdência Social R$ (173.312,30)

    (-) Outras Despesas com Pessoal R$ (288,92)

  (-) Despesas Tributárias R$ (16.658,52)

    (-) IPTU R$ (1.794,61)

    (-) PIS S/Folha R$ (9.784,52)

    (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (5.079,39)

  (-) Administrativas R$ (2.749.810,84)

    (-) Água e Esgoto R$ (525,16)

    (-) Energia Elétrica R$ (226.885,99)

    (-) Telefone R$ (77.689,12)

    (-) Aluguéis R$ (48.075,59)

    (-) Condomínio R$ (5.504,30)

    (-) Material de Escritório R$ (499,98)

    (-) Material de Expediente R$ (92,00)

    (-) Assistência Contábil R$ (78.081,00)

    (-) Seguros R$ (12,00)

    (-) Correios R$ (15.540,60)

    (-) Cartórios R$ (1.152,00)

    (-) Manutenção de Bens/Veículos/Intalações R$ (756,60)

    (-) Locação de Equipamentos/Veículos R$ (794,06)

    (-) Lanches e Refeições R$ (68,45)

    (-) Associação de Classe R$ (10.106,42)

    (-) Taxas Diversas R$ (845,87)

    (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (978,66)

    (-) Serviços Prestados por Pessoa Jurídica R$ (2.237.179,70)

    (-) Serviços Prestados por Pessoa Física R$ (38.612,85)

    (-) Outras Despesas Administrativas R$ (6.410,49)

  (-) Despesas Financeiras R$ (8.270,13)

    (-) Tarifas Bancárias R$ (6.163,71)

    (-) Multas de Mora R$ (1.404,56)

    (-) Juros de Mora R$ (699,19)

    (-) Juros por Empréstimos Tomados R$ (2,67)

  (-) Depreciação e Amortização R$ (91.301,06)

    (-) Máquinas e Equipamentos R$ (88.089,08)

    (-) Computadores e Periféricos R$ (610,94)

    (-) Móveis e Utensílios R$ (2.601,04)

(-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (621.339,27)

(-) Outras Despesas/Receitas R$ (60,00)

  (-) Outras Despesas R$ (60,00)

    (-) Custo Venda Bens/Direitos Ativo Ñ/Circulante R$ (60,00)

(-) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ E DA CSLL R$ (621.399,27)

Provisões para CSLL e IRPJ R$ 0,00

(-) SUPERÁVIT/DEFICIT DO PERÍODO R$ (621.399,27)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

00.089.913/0001-26

01/01/2018 a 31/12/2018

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Versão: 6.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  26

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 28715799115 ALEXANDRE CAETANO
DOS REIS:28715799115

207476424001260303
36

25/09/2018 a
25/09/2019 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 00089913000126
FUNDACAO SARA

NOSSA
TERRA:00089913000126

168889215644498166
963687310427183424

518

14/12/2018 a
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de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

01/01/2018 a 31/12/2018 00.089.913/0001-26

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 26

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NIRE

CNPJ 00.089.913/0001-26

Número de Ordem 26

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Brasília

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/03/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

24188

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 26

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

24188

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.089.913/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SARA NOSSA TERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
ST SHCS ENTREQUADRA 102/103 BLOCO A LOJA 

NÚMERO 
104 

COMPLEMENTO 
1 PAVIMENTO 

 
CEP 
70.330-400 

BAIRRO/DISTRITO 
ASA SUL 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(61) 3035-9082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2020 às 14:58:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ
 00089913000126

Nº DA ESTAÇÃO
323729053

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
25° 31' 11.3" S

LONGITUDE
49° 20' 39.4" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DOS PROFESSORES, nº 15.

DISTRITO
*****

BAIRRO
BARIGUI

MUNICÍPIO
Araucária

UF
PR

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araucária UF: PR

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 107.5 MHz CANAL: 298

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 928.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM336

NOME FANTASIA: SARA BRASIL FM NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Araucária

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Presidente Kennedy BAIRRO: Água Verde

MUNICÍPIO: Curitiba UF: PR

NUMERO: 2134 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Rua dos Professores BAIRRO: Barigui

MUNICÍPIO: Araucária UF: PR

NUMERO: 15 COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Lys Electronic Ltda. MODELO: LT-5KW-FMV

CÓDIGO: 005770300328 POTÊNCIA: 2.000 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MODELO: FMV 6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.71

DESCRIÇÃO: 6 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:51 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2020.
Código de controle da certidão: D5E6.570B.EB8B.2954
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 249052898862020
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205
CIDADE: VICENTE PIRES
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de outubro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 30/07/2020 às 13:07:43 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 249052898782020
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205
CIDADE: VICENTE PIRES
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de outubro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 30/07/2020 às 13:07:10 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/














GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 097008406802020
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: SHCS ENTREQUADRA 102/103 BL A LJ 104 1º PAVIMENTO
CIDADE: ASA SUL
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de completência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 16 de abril de 2020.

Certidão emitida via internet em 17/03/2020 às 12:08:42 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AC 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AL 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA BA 5

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA DF 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA GO 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA MG 16

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PB 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PE 6

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PR 12

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RJ 2

Registro 1 até 10 de 12 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Rayane Cristina do Nascimento Cardoso

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA
COSTA DE

LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA
MARIA

FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

BOM DIA 
Rayane Cristina do Nascimento Cardoso

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE
NASCIMENTO

CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

 
Usuário: rayane.colab - Rayane Cristina do Nascimento Cardoso          Data: 02/05/2022          Hora: 10:29:24  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA
DE LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: rayane.colab - Rayane Cristina do Nascimento Cardoso          Data: 02/05/2022          Hora: 10:35:56  

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA
FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE
NASCIMENTO

CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.089.913/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SARA NOSSA TERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
72.005-260 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(61) 3035-9082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2021 às 11:00:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:13 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2021.
Código de controle da certidão: 1C03.5C73.6439.10B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 146061456262021
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205
CIDADE: VICENTE PIRES
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138 - ATIVA

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 –
CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 25 de julho de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 26/04/2021 às 11:00:53 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:05

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão Social:FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA /

DF / 72005-260

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2021 a 14/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041515130161440743

Informação obtida em 26/04/2021 11:03:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.913/0001-26

Certidão nº: 13478316/2021

Expedição: 26/04/2021, às 11:03:46

Validade: 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.089.913/0001-26, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

9957000-68.2006.5.09.0654 - TRT 09ª Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:06:36 do dia 26/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/05/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.



 
Imprimir   Voltar



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.011171/2022-57

Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

CNPJ nº: 00.089.913/0001-26

Município: Araucária

Estado: Paraná

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/02/2020 (apresentado via documento 01250.008651/2020-11,

constante do processo 53000.043044/2010-71)

 

Período da outorga a ser renovado: 23/11/2020 a 23/11/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3

20/02/2020

Ana Célia Costa de

Lira

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "d"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3"e"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-



c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "f"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "g"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "h"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "i"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "j"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "l"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da
Lei nº 12.485, de 2011;

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
privado, logo, ela não
possui capital social - art.
62 e seguintes do Código
Civil (Lei nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (Sistema de
Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO);

(X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

9774950
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e

suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente,

constando, dentre seus objetivos,

a execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades

por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a

diretoria e a relação de acionistas

da qual conste a quantidade, o

valor e o tipo de ações de cada

sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

ESTATUTO
9774948 fls.7-

32 (2013)

ATA

9774953 fls.4-9
(2017 - 2021)

9774943*

(2021 - 2025)

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de 2021;

 

-Documento extraído do

processo 53115.004508/2022-

70.

 



4. Certidão simplificada ou

documento equivalente, emitida

pelo órgão de registro

competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos

da pessoa jurídica;

( ) Sim

(X) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.14(2020)

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.
- Atualizar

5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do

último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua

substituição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto

quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um

exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica
9774953 fls.10-13

(2018)

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência

ou recuperação judicial, expedida

pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica
Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/ outorgada

tem natureza de fundação

de direito privado, não

sendo aplicável os institutos

da falência ou recuperação

judicial (concordata) - art. 1º

da Lei nº 11.101, de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

da matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774956 fl.1

Emitida em
26/04/2021

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

8. Prova de regularidade perante

as Fazendas federal, estadual,

municipal (ou distrital) da sede da

entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Federal
9774956​ fl.2

Válida até
19/06/2021

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
9774956​ fl.3

Válida até

25/06/2021

Municipal
9774956 fl.3

Válida até

25/06/2021

9. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos do

Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
( ) Não

( ) Não se aplica

9774956​ fl.7
Válida até

26/05/2021

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Certidão positiva com

efeito de negativa

10. Prova de regularidade relativa

à Seguridade Social – INSS e ao

Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774956​ fl.5

Válida até

14/05/2021

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim
( ) Não

( ) Não se aplica

9774956​ fl.4
Válida até

22/10/2021

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Certidão positiva com

efeito de negativa



12. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio
da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774948

Ana Célia de Costa
Lira fl.33

Lenilda Maria

Fernandes fl.34

Luciene
Nascimento Chaves

fl.35

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

- 

13. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto da

outorga;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

9774953 fl.16

Emitida

em 20/02/2020

Válida até ?

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

- Pendente

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.) que

comprove a vinculação de fundação de

natureza privada com instituição de

ensino ou com o Município onde o

serviço é executado.

( ) Sim
(X) Não

( ) Não se aplica

9774960 fls.3-8

Vigência do

Instrumento

Jurídico até
19/11/2019 a

19/11/2024

Marco Aurélio
Jorge Maia

9774960 fl.9

art. 16, caput e §§

5º e 6º da

Portaria nº

3.238/2018

Local FM: PR

Local IES: SP

- Retificar
9774963 - comunica

sede no PR

Não foi possível

identificar a IES no site

do EMec.

 

 

 

Observações Adicionais
 

Processo instruído com documentos do processo nº 53000.018879/2009-59 e nº 53000.043044/2010-71, referente ao período de

2010 - 2020.

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária nova instrução
processual. 

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira

Cargo: Analista Técnico-Administrativo
02/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em

03/05/2022, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9774980 e o código CRC C571C5AC.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 SEI  nº 9774980

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9774980&crc=C571C5AC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10128/2022/MCOM

Brasília, 20 de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ: 00.089.913/0001-26)

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

70680-400 Brasília – DF

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esBlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 9774980).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Cer#dão simplificada ou documento equivalente, emiBda pelo órgão de registro competente em que
esBverem arquivados os atos consBtuBvos da pessoa jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto º
52.795/1963. - atualizar

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.

 

II - Cópia do cer#ficado de licença para funcionamento da estação, nos termos do art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação, em decorrência do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do
processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. 

 

III - Cópia do instrumento jurídico firmado com Ins#tuição de Ensino Superior - IES nos termos do art. 16,
caput e §§ 5º e 6º da Portaria nº 3.238/2018;

obs.: exigência necessária pois o documento apresentado refere-se a InsBtuição de Ensino Superior
localizada em estado diferente ao que é executado o serviço de radiodifusão em questão (estado da
IES: São Paulo, estado da FM: Paraná). Ademais, o documento informando a sede da IES no estado do
Paraná foi apresentado pelo sr. Jeferson Leite Leal, pessoa diferente da que firma o documento de
convênio, sr. Marco Aurélio Jorge Maia.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf


 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genBleza de indicar o número do processo de renovação da enBdade (SEI 53115.011171/2022-
57, para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de recebimento ou da ciência desta noBficação. Se
esta enBdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 20/06/2022, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9775324 e o código CRC 242FB92A.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 9774980;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983.
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10128/2022/MCOM -  Processo nº 53115.011171/2022-57 - Nº SEI: 9775324

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9775324&crc=242FB92A




Correspondência Eletrônica - 10080932

Data de Envio: 
  22/06/2022 15:50:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    fsnt_diretoria@hotmail.com
    sec.fundacao@sntbsb.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  
Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ: 00.089.913/0001-26)

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

70680-400 Brasília DF
  

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57
 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o OFÍCIO Nº 10128/2022/MCOM

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP:
70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    MANUAL_CADSEI[316].pdf
    Outros__origem_externa__10080894_00.089.913_0001_26.png
    Oficio_9775324.html
    Checklist_9774980.html
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Correspondência Eletrônica - 10309977

Data de Envio: 
  15/08/2022 11:22:50

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.011171/2022-57

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, que executa o serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Ramal: 6263
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ
 00089913000126

Nº DA ESTAÇÃO
323729053

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
25° 31' 11.34" S

LONGITUDE
49° 20' 39.43" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DOS PROFESSORES, nº 15.

DISTRITO

BAIRRO
BARIGUI

MUNICÍPIO
Araucária

UF
PR

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/11/2020

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araucária UF: PR

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 107.5 MHz CANAL: 298

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 928.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM336

NOME FANTASIA: SARA BRASIL FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Araucária

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Jorge Felipe Daher Filho BAIRRO: Fazendinha

MUNICÍPIO: Curitiba UF: PR

NUMERO: 19 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Lys Electronic Ltda. MODELO: LT-5KW-FMV

CÓDIGO: 005770300328 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS

MODELO: FMV 6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.71 dBd

DESCRIÇÃO: 6 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF158-50A A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.089.913/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SARA NOSSA TERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
72.005-260 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(61) 3035-9082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 19:35:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 19:32:47 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/09/2022. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA / DF /

72005-260

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081600383176799718

Informação obtida em 30/08/2022 16:55:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE
LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA MARIA
FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LUCIENE NASCIMENTO
CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA
DE LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA
FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE
NASCIMENTO

CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3217274

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Nome Fantasia: SARA NOSSA TERRA

Telefone: (61) 30359090 E-mail: samirabraga@tvgenesis.com

CNPJ: 00.089.913/0001-26 Número do Fistel: 50002526247

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/04/2029

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 Complemento:

Bairro: SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES Numero: SN

Município: Brasília UF: DF CEP: 72005260

Endereço Correspondência

Logradouro: QMSW 4 Complemento:

Bairro: SETOR SUDOESTE Numero: 7 e 8

Município: Brasília UF: DF CEP: 70680400

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOS PROFESSORES Complemento:

Bairro: BARIGUI Numero: 15

Município: Araucária UF: PR CEP: 83707670

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Jorge Felipe Daher Filho Complemento:

Bairro: Fazendinha Numero: 19

Município: Curitiba UF: PR CEP: 81320070

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araucária UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 298 Frequência: 107.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 4.9963kW

HCI: 28 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

29/08/2022 19:08:39 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323729053 Número Indicativo: ZYM336

Data Último Licenciamento: 20/02/2020 Número da Licença: 53500.001366/2020-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 25° 31' 11.34" S Longitude: 49° 20' 39.43" W Cota da base: 928.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 2.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A A0 Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: .668 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 28 m ERP Máxima: 5 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.63 5º: 0.64 10º: 0.63 15º: 0.63 20º: 0.63 25º: 0.64 30º: 0.63 35º: 0.59 40º: 0.54 45º: 0.53 50º: 0.54 55º: 0.55

60º: 0.54 65º: 0.5 70º: 0.45 75º: 0.44 80º: 0.45 85º: 0.45 90º: 0.45 95º: 0.45 100º: 0.45 105º: 0.45 110º: 0.45 115º: 0.45

120º: 0.45 125º: 0.44 130º: 0.45 135º: 0.5 140º: 0.54 145º: 0.54 150º: 0.54 155º: 0.58 160º: 0.63 165º: 0.68 170º: 0.72 175º: 0.73

180º: 0.72 185º: 0.73 190º: 0.72 195º: 0.68 200º: 0.63 205º: 0.63 210º: 0.63 215º: 0.59 220º: 0.54 225º: 0.5 230º: 0.45 235º: 0.36

240º: 0.26 245º: 0.21 250º: 0.17 255º: 0.13 260º: 0.09 265º: 0.04 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0.05

300º: 0.09 305º: 0.09 310º: 0.09 315º: 0.12 320º: 0.17 325º: 0.21 330º: 0.26 335º: 0.36 340º: 0.45 345º: 0.5 350º: 0.54 355º: 0.59

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005770300328 Modelo: LT-5KW-FMV

Fabricante: Lys Electronic Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW
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Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 18/03/1999 08/04/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535160026982001 17875 Ato ER03 01/08/2001 22/08/2001 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 231 Decreto Legislativo CN 22/11/2000 23/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535160026982001 17875 Ato ER 01/08/2001 22/08/2001 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 600 Despacho MC 30/07/2009 Advertência Jurídico

9999 43 Despacho MC 18/03/2011 Alteração de Transmissor Técnico

9999 4951 Ato ER03 05/08/2015 06/08/2015 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.051220/201

7-83

7513 Ato ORLE 23/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.019223/202

1-17

3222 Ato ORLE 08/05/2021 14/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 21652/2022/MCOM

Brasília, 1º de novembro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

CEP: 70680-400 / Brasília– DF

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esFlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI10369668).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Cópia do cer$ficado de licença para funcionamento da estação, nos termos do art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação, em decorrência do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do
processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. 

obs.: exigência necessária pois o documento de licenciamento apresentado encontra-se vencido
desde 23 de novembro de 2020.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra pela via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genFleza de indicar o número do processo de renovação da enFdade (SEI 53115.011171/2022-
57), para agilizar o trâmite.

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes


6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parFr da data de recebimento ou da ciência desta noFficação. Se
esta enFdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em
03/11/2022, às 10:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10369878 e o código CRC F1B84A5D.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10369668;
 
 
____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21652/2022/MCOM -  Processo nº 53115.011171/2022-57 - Nº SEI: 10369878

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10369878&crc=F1B84A5D




Correspondência Eletrônica - 10495011

Data de Envio: 
  03/11/2022 16:23:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:
    fsnt_diretoria@hotmail.com
    sec.fundacao@sntbsb.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

CEP: 70680-400 / Brasília DF
 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 21652/2022/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.011171/2022-57

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas (Anexo SEI 8330983).

 

Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    SEI_MCOM - 10369668 - Checklist.pdf
    Outros__origem_externa__10494947_00.089.913_0001_26.png
    Oficio_10369878.html
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Contrato: 9912556366
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Recebedor:____________________________________________________
Assinatura:_________________________Documento:_________________

DESTINATÁRIO
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

QMSW 4 78  SETOR SUDOESTE

70680-400 BRASILIA/DF

Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILIA/DF

PR-53115011171/2022-57 - OF 21652/2022 - COROC DOC
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

03/11/2022

DESTINATARIO
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

QMSW 4, 78 
SETOR SUDOESTE - BRASILIA - DF
70680-400

YI666572138BR

PR-53115011171/2022-57 - OF 21652/2022 - COROC DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3217274

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Nome Fantasia: SARA NOSSA TERRA

Telefone: (61) 30359090 E-mail: samirabraga@tvgenesis.com

CNPJ: 00.089.913/0001-26 Número do Fistel: 50002526247

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/04/2029

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 Complemento:

Bairro: SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES Numero: SN

Município: Brasília UF: DF CEP: 72005260

Endereço Correspondência

Logradouro: QMSW 4 Complemento:

Bairro: SETOR SUDOESTE Numero: 7 e 8

Município: Brasília UF: DF CEP: 70680400

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOS PROFESSORES Complemento:

Bairro: BARIGUI Numero: 15

Município: Araucária UF: PR CEP: 83707670

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Jorge Felipe Daher Filho Complemento:

Bairro: Fazendinha Numero: 19

Município: Curitiba UF: PR CEP: 81320070

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araucária UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 298 Frequência: 107.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.4829kW

HCI: 28 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323729053 Número Indicativo: ZYM336

Data Último Licenciamento: 28/01/2023 Número da Licença: 53500.337307/2022-11

Estação Principal

Localização

Latitude: 25° 31' 11.34" S Longitude: 49° 20' 39.43" W Cota da base: 928.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A A0 Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: .668 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-MD-06 Fabricante: Maximus RF

Ganho: 7.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Vertical HCI: 28 m ERP Máxima: 5.48 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.1 5º: 0.04 10º: 0.01 15º: 0 20º: 0.02 25º: 0.04 30º: 0.07 35º: 0.11 40º: 0.15 45º: 0.18 50º: 0.21 55º: 0.23

60º: 0.23 65º: 0.23 70º: 0.21 75º: 0.1 80º: 0.15 85º: 0.03 90º: 0.01 95º: 0 100º: 0.01 105º: 0.03 110º: 0.01 115º: 0.03

120º: 0.1 125º: 0.19 130º: 0.32 135º: 0.49 140º: 0.71 145º: 0.97 150º: 0.97 155º: 1.63 160º: 2.01 165º: 2.43 170º: 2.87 175º: 3.31

180º: 3.77 185º: 4.19 190º: 4.58 195º: 4.94 200º: 5.24 205º: 5.48 210º: 5.68 215º: 5.81 220º: 5.92 225º: 5.99 230º: 6.04 235º: 6.06

240º: 6.07 245º: 6.07 250º: 6.06 255º: 6.02 260º: 5.95 265º: 5.85 270º: 5.71 275º: 5.51 280º: 5.26 285º: 4.96 290º: 4.6 295º: 4.19

300º: 3.76 305º: 3.3 310º: 2.85 315º: 2.42 320º: 1.99 325º: 1.62 330º: 1.27 335º: 0.96 340º: 0.71 345º: 0.49 350º: 0.32 355º: 0.19

Coordenadas por radial

0º: Lat 25°2
7´16.59´´ S
Lon 49°20´
39.43´´ W

5º: Lat 25°2
6´30.23´´ S
Lon
49°20´12.2´
´ W

10º: Lat 25°
25´56.08´´
S Lon 49°1
9´37.88´´ W

15º: Lat 25°
24´57.99´´
S Lon 49°1
8´48.67´´ W

20º: Lat 25°
24´23.54´´
S Lon 49°1
7´55.12´´ W

25º: Lat 25°
25´21.01´´
S Lon 49°1
7´38.57´´ W

30º: Lat 25°
25´16.02´´
S Lon 49°1
6´52.33´´ W

35º: Lat 25°
25´39.12´´
S Lon 49°1
6´21.91´´ W

40º: Lat 25°
25´57.01´´
S Lon 49°1
5´47.44´´ W

45º: Lat
25°26´4.39´
´ S Lon 49°
14´59.65´´
W

50º: Lat 25°
26´38.38´´
S Lon 49°1
4´39.35´´ W

55º: Lat
25°27´7.74´
´ S Lon 49°
14´14.36´´
W

60º: Lat 25°
27´31.83´´
S Lon 49°1
3´38.66´´ W

65º: Lat
25°28´5.76´
´ S Lon 49°
13´19.06´´
W

70º: Lat 25°
28´36.22´´
S Lon 49°1
2´47.99´´ W

75º: Lat
25°29´7.74´
´ S Lon
49°12´9.42´
´ W

80º: Lat 25°
29´47.49´´
S Lon 49°1
1´54.23´´ W

85º: Lat 25°
30´29.54´´
S Lon 49°1
1´53.34´´ W

90º: Lat 25°
31´11.06´´
S Lon 49°1
1´35.51´´ W

95º: Lat 25°
31´55.07´´
S Lon 49°1
1´21.82´´ W

100º: Lat
25°32´36.3´
´ S Lon 49°
11´43.67´´
W

105º: Lat 25
°33´19.34´´
S Lon 49°1
1´48.81´´ W

110º: Lat 25
°33´54.12´´
S Lon 49°1
2´22.94´´ W

115º: Lat 25
°34´36.55´´
S Lon
49°12´31´´
W

120º: Lat 25
°35´14.19´´
S Lon 49°1
2´52.67´´ W

125º: Lat 25
°35´41.83´´
S Lon 49°1
3´30.83´´ W

130º: Lat
25°36´2.33´
´ S Lon 49°
14´14.71´´
W

135º: Lat 25
°36´21.42´´
S Lon 49°1
4´55.45´´ W

140º: Lat 25
°36´58.19´´
S Lon 49°1
5´16.57´´ W

145º: Lat 25
°37´33.91´´
S Lon 49°1
5´42.26´´ W

150º: Lat 25
°37´51.72´´
S Lon
49°16´23´´
W

155º: Lat
25°38´1.77´
´ S Lon
49°17´7.13´
´ W

160º: Lat 25
°38´12.45´´
S Lon 49°1
7´49.41´´ W

165º: Lat 25
°38´33.38´´
S Lon 49°1
8´28.04´´ W

170º: Lat 25
°38´37.36´´
S Lon 49°1
9´12.19´´ W

175º: Lat 25
°38´47.25´´
S Lon 49°1
9´55.19´´ W

180º: Lat 25
°38´48.99´´
S Lon 49°2
0´39.43´´ W

185º: Lat 25
°38´28.35´´
S Lon 49°2
1´21.84´´ W

190º: Lat 25
°37´50.66´´
S Lon 49°2
1´57.53´´ W

195º: Lat 25
°37´15.51´´
S Lon 49°2
2´27.65´´ W

200º: Lat
25°37´5.61´
´ S Lon
49°23´2.44´
´ W

205º: Lat 25
°36´44.42´´
S Lon 49°2
3´31.69´´ W

210º: Lat
25°36´25.5´
´ S Lon
49°24´0.59´
´ W

215º: Lat 25
°35´52.95´´
S Lon 49°2
4´18.11´´ W

220º: Lat 25
°35´38.31´´
S Lon 49°2
4´47.87´´ W

225º: Lat 25
°35´17.75´´
S Lon 49°2
5´12.71´´ W

230º: Lat
25°35´7.5´´
S Lon
49°25´51.6´
´ W

235º: Lat 25
°34´52.92´´
S Lon 49°2
6´30.45´´ W

240º: Lat 25
°34´19.73´´
S Lon 49°2
6´41.41´´ W

245º: Lat 25
°33´46.54´´
S Lon 49°2
6´48.69´´ W

250º: Lat
25°33´8.82´
´ S Lon 49°
26´37.55´´
W

255º: Lat 25
°32´37.76´´
S Lon 49°2
6´37.37´´ W

260º: Lat
25°32´4.35´
´ S Lon 49°
26´13.28´´
W

265º: Lat
25°31´34.2´
´ S Lon
49°25´30´´
W

270º: Lat 25
°31´11.27´´
S Lon 49°2
5´10.07´´ W

275º: Lat 25
°30´47.49´´
S Lon 49°2
5´40.44´´ W

280º: Lat
25°30´20.6´
´ S Lon 49°
25´57.68´´
W

285º: Lat 25
°29´56.99´´
S Lon 49°2
5´46.48´´ W

290º: Lat 25
°29´39.62´´
S Lon 49°2
5´18.39´´ W

295º: Lat 25
°29´22.05´´
S Lon 49°2
4´58.94´´ W

300º: Lat 25
°28´59.67´´
S Lon 49°2
4´51.94´´ W

305º: Lat 25
°28´32.15´´
S Lon 49°2
4´51.17´´ W

310º: Lat 25
°27´54.65´´
S Lon 49°2
4´58.97´´ W

315º: Lat 25
°27´14.86´´
S Lon
49°25´1.26´
´ W

320º: Lat 25
°27´24.24´´
S Lon 49°2
4´10.44´´ W

325º: Lat 25
°27´24.05´´
S Lon 49°2
3´35.67´´ W

330º: Lat 25
°26´50.51´´
S Lon 49°2
3´26.18´´ W

335º: Lat 25
°26´46.99´´
S Lon 49°2
2´55.93´´ W

340º: Lat
25°27´4´´ S
Lon 49°22´
19.13´´ W

345º: Lat
25°27´20´´
S Lon 49°2
1´48.08´´ W

350º: Lat 25
°26´42.78´´
S Lon 49°2
1´31.87´´ W

355º: Lat 25
°27´17.48´´
S Lon
49°21´2.09´
´ W

Distância por radial

0º: 7.25 5º: 8.72 10º: 9.89 15º: 11.94 20º: 13.4 25º: 11.94 30º: 12.67 35º: 12.52 40º: 12.67 45º: 13.4 50º: 13.11 55º: 13.11

60º: 13.55 65º: 13.55 70º: 13.99 75º: 14.72 80º: 14.87 85º: 14.72 90º: 15.16 95º: 15.6 100º: 15.16 105º: 15.31 110º: 14.72 115º: 15.01
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120º: 15.01 125º: 14.58 130º: 13.99 135º: 13.55 140º: 13.99 145º: 14.43 150º: 14.28 155º: 13.99 160º: 13.84 165º: 14.14 170º: 13.99 175º: 14.14

180º: 14.14 185º: 13.55 190º: 12.52 195º: 11.65 200º: 11.65 205º: 11.35 210º: 11.21 215º: 10.62 220º: 10.77 225º: 10.77 230º: 11.35 235º: 11.94

240º: 11.65 245º: 11.35 250º: 10.62 255º: 10.33 260º: 9.45 265º: 8.13 270º: 7.54 275º: 8.42 280º: 9.01 285º: 8.86 290º: 8.28 295º: 7.98

300º: 8.13 305º: 8.57 310º: 9.45 315º: 10.33 320º: 9.16 325º: 8.57 330º: 9.3 335º: 9.01 340º: 8.13 345º: 7.4 350º: 8.42 355º: 7.25

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005770300328 Modelo: LT-5KW-FMV

Fabricante: Lys Electronic Ltda. Potência de Operação: 1.1 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.48 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 18/03/1999 08/04/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535160026982001 17875 Ato ER03 01/08/2001 22/08/2001 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 231 Decreto Legislativo CN 22/11/2000 23/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535160026982001 17875 Ato ER 01/08/2001 22/08/2001 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 600 Despacho MC 30/07/2009 Advertência Jurídico

9999 43 Despacho MC 18/03/2011 Alteração de Transmissor Técnico

9999 4951 Ato ER03 05/08/2015 06/08/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.051220/201
7-83

7513 Ato ORLE 23/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.019223/202
1-17

3222 Ato ORLE 08/05/2021 14/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ
 00089913000126

Nº DA ESTAÇÃO
323729053

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
25° 31' 11.34" S

LONGITUDE
49° 20' 39.43" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DOS PROFESSORES, nº 15.

DISTRITO

BAIRRO
BARIGUI

MUNICÍPIO
Araucária

UF
PR

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 08/04/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araucária UF: PR

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 107.5 MHz CANAL: 298

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 928.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM336

NOME FANTASIA: SARA NOSSA TERRA NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Araucária

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Jorge Felipe Daher Filho BAIRRO: Fazendinha

MUNICÍPIO: Curitiba UF: PR

NUMERO: 19 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 1.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Lys Electronic Ltda. MODELO: LT-5KW-FMV

CÓDIGO: 005770300328 POTÊNCIA: 1.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Maximus RF MODELO: FMV-MD-06

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 7.71 dBd

DESCRIÇÃO: Antena de polarização vertic ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 60 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS Radio Frequency Systems MODELO: LCF158-50A A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/05/2023 17:18:27

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
28/01/2023

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQ1ZTlmMTJkNmU0Mw==
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.089.913/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/1994

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SARA NOSSA TERRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
72.005-260

BAIRRO/DISTRITO
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3035-9082

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2023 às 17:21:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:22:48 do dia 12/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/2023.
Código de controle da certidão: D809.C888.B71E.D846
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 149045455162023

FUNDACAO SARA NOSSA TERRANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205

VERIFICACAO DE DEBITOS

0747675800138 - ATIVA

00.089.913/0001-26

VICENTE PIRESCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2023 .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 10 de agosto de 2023. *

Certidão emitida via internet em 12/05/2023 às 17:51:58 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão

Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA /
DF / 72005-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050900285879779605

Informação obtida em 12/05/2023 17:24:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.913/0001-26

Certidão nº: 20137406/2023

Expedição: 12/05/2023, às 17:25:39

Validade: 08/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.089.913/0001-26, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

9957000-68.2006.5.09.0654 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARAUCÁRIA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/05/2023, 11:10 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:07:39

 

BOM DIA
Tiane Aimi Severo

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário    internet    teia      menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:09:04
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ANA CELIA COSTA DE LIRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
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15/05/2023, 11:11 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:09:37
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LUCIENE NASCIMENTO CHAVES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:11:48
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:10:11
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LENILDA MARIA FERNANDES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:12:27
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15/05/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar   Confirmar   Ajuda     
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15/05/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20SARA%20NOSSA%20TERRA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=00089913000126 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AC 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AL 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA BA 5

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA DF 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA GO 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA MG 16

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PB 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PE 6

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PR 12

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RJ 2

Registro 1 até 10 de 12 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 
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15/05/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?nav=2&c=1&pref= 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RN 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA SE 1

Registro 11 até 12 de 12 registros  Páginas: 1   [2]     [Ir]   [Reg] 
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
UF Município Serviço Canal

PR Apucarana 800 7

PR Araucária 230 298

PR Campo Mourão 800 27

PR Cascavel 800 39

PR Ivaiporã 800 24

PR Marechal Cândido Rondon 800 26

PR Medianeira 800 45

PR Palotina 800 42

PR Paranaguá 800 24

PR Paranavaí 800 44

PR Pato Branco 800 51

PR Tapejara 800 27

Registro 1 até 12 de 12 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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Correspondência Eletrônica - 10902959

Data de Envio: 
  12/05/2023 17:45:57

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de Informações

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Sara Nossa Terra - FSNT, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26 (Brasília - DF), que
executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062



15/05/2023, 10:05 Email – Tiane Aimi Severo – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADZiZDhlOWMzLTUxN2MtNGRkYy1hOWExLTEzMmQ4ZGNmYjliOQAQAIiSC1jxjxZEpyg%2BxadQ8ew%3D 1/1

RE: Solicitação de Informações
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sáb, 13/05/2023 08:46
Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>
Cc: Tiane Aimi Severo <tiane.severo@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora Fundação Sara Nossa Terra - FSNT, inscrita
no CNPJ nº 00.089.913/0001-26,(Brasília - DF), que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araucária, estado do Paraná , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de concessão.   
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de maio de 2023 17:45
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Sara Nossa Terra - FSNT, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26 (Brasília - DF), que
executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062



 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.011171/2022-57

Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

CNPJ nº: 00.089.913/0001-26

Município: Brasília

Estado: Distrito Federal

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/02/2020   ** localidade: Araucária / PR **

Período da outorga a ser renovado: 23/11/2020 a 23/11/2030  ** Período de 23/11/2010 a 23/11/2020

Processo 53000.043044/2010-71  **

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X ) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

* Requerimento

peticionado em

20/02/2020
Pgs 02 e 03

9774953

 

* Requerimento
peticionado em

17/03/2020

Pgs 03 e 04
9774969

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

- Manifestação de
Interesse para o período
2020 - 2030
Pgs 02  9774969

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo
período;

( X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04

9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X ) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04

9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-



c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04

9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X ) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição;

( X) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X ) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente
ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de
serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da
Lei nº 12.485, de 2011;

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

- A interessada/
outorgada tem natureza
de fundação de direito
privado, logo, ela não
possui capital social - art.
62 e seguintes do Código
Civil (Lei nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (Sistema de
Acompanhamento de Controle
Societário - SIACCO);

(X ) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

10904502
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



3. Ato constitutivo da entidade e

suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente,

constando, dentre seus objetivos, a

execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades

por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a

diretoria e a relação de acionistas da

qual conste a quantidade, o valor e

o tipo de ações de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

* 2ª Alteração

Estatutária, registrada
em 27/02/2014

Pgs 17 a 42

10220898
e Pgs 07 a 32

9774948

 

* Ata de Reunião
registrada em

10/12/2021,

determina mandato
do Conselho Diretor

de 04/10/2021 a

03/10/2025

Pgs 05 a 16
10220898

e 9774943

 
* Ata de Reunião

registrada em

07/12/2017

Pgs 04 a 09
9774953

 

- Art. 113,

inciso I do

Decreto nº

52.795, de

1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de 2021.

4. Certidão simplificada ou

documento equivalente, emitida

pelo órgão de registro competente

em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

* Certidão Breve

Relato emissão em

07/07/2022
Pg 02

 10220898

 
* Certidão Breve

Relato emissão em

19/02/2020

Pg 14  9774953
 

* Certidão Breve

Relato emissão em

26/08/2019
Pg 06  9774948

 

- Art. 113,

inciso II do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua

substituição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto

quando a pessoa jurídica ainda não

houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá

apresentar seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

* Balanço 2018

Pgs 10 a 13 9774953
e Pgs 02 a 05 9774948 

Análise Financeira

2018 Pgs 39 e
40  9774948

 

- Art. 113,

inciso III do

Decreto nº

52.795, de

1963.

- Revogado pelo art. 6º,

inciso I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica
Não se aplica

- Art. 113,

inciso IV do

Decreto nº

52.795, de

1963.

- A interessada/ outorgada

tem natureza de fundação

de direito privado, não

sendo aplicável os

institutos da falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art. 1º da Lei

nº 11.101, de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

da matriz e, se for o caso, da filial.

( X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Pg 01 10904499

Emitida em

12/05/2023

- Art. 113,

inciso V do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-



8. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da
entidade;

(X ) Sim

( ) Não
( ) Não se aplica

Federal
Positiva c/ efeito

Negativa

Pg 02 10904499
Válida até 08/11/2023 - Art. 113,

inciso VI do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

Estadual
Positiva c/ efeito

Negativa

Pg 02 10904499
Válida até 10/08/2023

Municipal
Não se aplica

 

9. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

( ) Sim

(X ) Não
( ) Não se aplica

PENDENTE

 

- Art. 113,
inciso VII do
Decreto nº
52.795, de
1963.

- Não foi possível emitir
Certidão Fistel
 

ATUALIZAR

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Pg 04 10904499

Válida até 07/06/2023

- Art. 113,

inciso VIII do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

( X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva c/ efeito

Negativa
Pg 05 10904499

Válida até 08/11/2023

- Art. 113,

inciso IX do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

12. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Para mandato de

04/10/2021 a

03/10/2025:
 

* D. Pres: Ana Célia

Costa de Lira 

Pg 33  9774948
 

* D. Admin: Luciene

Nascimento Chaves
Pg 35  9774948

 

* D. Finan: Lenilda

Maria Fernandes
Pg 34  9774948

 

- Art. 222, § 1º,

da

Constituição

Federal.

- Conforme Ata de Reunião

registrada em 10/12/2021.

13. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto da

outorga;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 
10904497

 

Emitida em
28/01/2023

 

Válida até 08/04/2029

- Art. 16, §§ 7º

ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

9.018/2023.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



14. Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é

executado.

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

* Instrumento Jurídico de

convênio com

Mantenedora

Anhanguera Educacional

Participações

S.A. (Mantida

Anhanguera Ceduca)

Assinado em 08/01/2019

Pg 03 a 08

9774960

 

Vigência: 08/01/2024

 

e-Mec

Emissão em 12/05/2023

10904501

 

Repres. IES: Diretor Geral

Marco Aurelio Jorge Maia

Pg 09 9774960

 

- Art. 134,

caput e §§ 5º

e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM

nº

9.018/2023.

- Declaração sobre a

Escola CEDUCA ser o Polo

Curitiba III da

Anhanguera 

Pg 04 10220898

 

 

 

Observações Adicionais

 
* Retirados da Pasta Jurídica: Decreto Legislativo Nº 231 de 2000, D.O.U.: 23/11/2000 e Portaria Nº 24 de 18/03/1999, D.O.U.:

08/04/1999.
* E-mail para CGFM 10902959. Resposta da CGFM: 10904503.

* Procuração à Samira Peramo Braga Meira assinado em 10/01/2020  Pg 02 9774960.
  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário o cumprimento de

exigências documentais, para saneamento do processo.

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Tiane Severo
Cargo: Analista Técnico Administrativo

15 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 15/05/2023, às 14:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10904506 e o código CRC C1E07EEB.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 SEI  nº 10904506

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10904506&crc=C1E07EEB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 12781/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSN 04, LOTES 7/8 Setor Sudoeste.

CEP: 70.680-400 / Brasília – DF

** Refere à localidade: Araucária / PR **

(fsnt_diretoria@hotmail.com)

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esIlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (10904506).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Cer"dão Nega"va da Anatel em relação à enIdade para comprovar a regularidade do recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel, nos termos do art. 113, inciso VII do Decreto º
52.795/1963.

Não foi possível a emissão da certidão por constar débitos.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Na resposta solicito a genIleza de indicar o número do processo de renovação da enIdade (SEI 53115.011171/2022-
57), para agilizar o trâmite.

 

5. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parIr da data de recebimento ou da ciência desta noIficação. Se
esta enIdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

6. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes


 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022,
publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

 

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - 10904506.
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4240/2022/MCOM -  Processo nº 53115.017129/2021-69 - Nº SEI: 9497224

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 15/05/2023, às 14:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 15/05/2023, às 16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10904883 e o código CRC B841355F.

 

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 10904883

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10904883&crc=B841355F




Correspondência Eletrônica - 10906599

Data de Envio: 
  16/05/2023 10:27:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    fsnt_diretoria@hotmail.com
    sec.fundacao@sntbsb.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSN 04, LOTES 7/8 Setor Sudoeste.

CEP: 70.680-400 / Brasília DF
 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 12781/2023/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.011171/2022-57. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Outros__origem_externa__10906593_CADSEI_00.089.913_0001_26.jpg
    Checklist_10904506.html
    Oficio_10904883.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.089.913/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/1994

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SARA NOSSA TERRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
Q 2 CONJUNTO 11 LOTE 01 TRECHO 1

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 205 COND CAMPUS ARENA EDIF
REDE GENESIS

 
CEP
72.005-216

BAIRRO/DISTRITO
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES - TRECHO 1

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALEX@SNTBSB.COM.BR

TELEFONE
(61) 3022-9875

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/10/2023 às 10:36:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:08 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2024.
Código de controle da certidão: 2FB1.46E2.68F5.3D47
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 315111861042023

FUNDACAO SARA NOSSA TERRANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: 2 CONJUNTO 11 LOTE 01 TRECHO 1 SALA 205 COND CAMPUS ARENA EDIF REDE GE

JUNTO AO GDF

0747675800138 - ATIVA

00.089.913/0001-26

SETOR HABITACIONAL VICIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de janeiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 16/10/2023 às 10:33:36 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:30:05 do dia 16/10/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/11/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão

Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA /
DF / 72005-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100800230743998699

Informação obtida em 16/10/2023 10:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.913/0001-26

Certidão nº: 57007454/2023

Expedição: 16/10/2023, às 10:38:57

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.089.913/0001-26, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

9957000-68.2006.5.09.0654 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARAUCÁRIA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:16:31

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ANA CELIA COSTA DE LIRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:19:00

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:17:16

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LENILDA MARIA FERNANDES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:20:23
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16/10/2023, 12:18 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:18:17
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16/10/2023, 12:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LUCIENE NASCIMENTO CHAVES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:19:39
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:17:42
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16/10/2023, 12:21 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.
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16/10/2023, 12:21 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20SARA%20NOSSA%20TERRA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=00089913000126 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AC 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AL 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA BA 5

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA DF 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA GO 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA MG 16

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PB 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PE 6

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PR 12

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RJ 2

Registro 1 até 10 de 12 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 
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16/10/2023, 12:21 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?nav=2&c=1&pref= 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RN 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA SE 1

Registro 11 até 12 de 12 registros  Páginas: 1   [2]     [Ir]   [Reg] 
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
UF Município Serviço Canal

PR Apucarana 800 7

PR Araucária 230 298

PR Campo Mourão 800 27

PR Cascavel 800 39

PR Ivaiporã 800 24

PR Marechal Cândido Rondon 800 26

PR Medianeira 800 45

PR Palotina 800 42

PR Paranaguá 800 24

PR Paranavaí 800 44

PR Pato Branco 800 51

PR Tapejara 800 27

Registro 1 até 12 de 12 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA

 Fundação de Direito Privado

 

Processo nº: 53115.011171/2022-57
Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
CNPJ nº: 00.089.913/0001-26
Município: Brasília     *** Renova para ARAUCÁRIA/PR ****

Estado: Distrito Federal

Data de recebimento da notificação (90 dias): não se aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/02/2020

Período da outorga a ser renovado: 23/11/2020 a 23/11/2030

 

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

1. Requerimento de renovação de

outorga;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774953

20/02/2020

Ana Célia Costa de

Lira

 

9774969 pg 03 e 04

 17/03/2020

Ana Célia Costa de

Lira

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

- Contém todas as

declarações conforme

Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM

nº 1/2023 (Super

nº 11088892) assinada

pelos atuais diretores.

 

- 1º requerimento

apresentado:

Manifestação de

Interesse

9774953

Ana Célia Costa de Lira

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

2. Ata registrada;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10220898 pg 05 a 16

e 9774943

Mandato 04/10/2021

a 03/10/2025

- Arts. 112 e 113 do

Art. 113, inciso I do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

- Atas anteriores:

9774953 pg 04 a 09

3. Certidão emitida pelo órgão de

registro;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10220898 pg 02

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

4. Comprovante de nacionalidade

dos dirigentes;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Diretora Presidente

Ana Célia Costa de

Lira

9774948 pg 33

 

Diretora

Administativa

Luciene Nascimento

Chaves

9774948 pg 35

 

Diretora Financeira

Lenilda Maria

Fernandes

9774948 pg 34

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

-

 

Documentos da IES Conformidade Super nº Base Legal Observações

5. Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada com

instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é

executado;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774960

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

08/01/2024

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-



6. Documento de identificação do

representante da IES;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774960 pg 09

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

7. Comprovante de credenciamento

junto ao Mec - e-Mec;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904501

- Art. 138, caput e §§

5º e 6º da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

8. CNPJ;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11163873 pg 01

Emitida em

16/10/2023

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

9. Certidão da Fazenda federal;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 02

Válida até

13/04/2024

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Certidão da Fazenda estadual;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 03

Válida até

14/01/2024

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Certidão da Fazenda municipal;

( ) Sim

( ) Não

(X ) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Fistel;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 04

Válida até

15/11/2023

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

13. FGTS;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11163873 pg 05

Válida até

06/11/2023

- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

14. Justiça do Trabalho;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 06

Válida até

13/04/2024

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

15. Portaria de Outorga - Pasta

jurídica, DOU;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904496 pg 03

Portaria de

Autorização nº 24

de 18/03/1999

publicado no DOU

em 08/04/1999

 -

16. Decreto Legislativo/Presidencial

- Pasta jurídica, DOU;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904496 pg 01 e 02

Decreto Legislativo

nº 231

de 2000

publicado no DOU

em 23/11/2000

 -

17. Contrato com a União - Pasta

jurídica, DOU;

( ) Sim

(X ) Não

( ) Não se aplica

   

18. Licença de funcionamento da

estação - Mosaico - Licenciamento;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904497

Emitida em

28/01/2023

Válida até

08/04/2029

-Art. 16, §§ 7º ao 10,

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

https://emec.mec.gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm


Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904493 - -

20. Relatório de apuração de

infrações - CGFM;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904503 -
- Email para

CGFM: 10902959

21. Limites - Siacco;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904502
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
-

 

Observações Adicionais

 

Não há

  

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tiane Aimi Severo

Cargo: Analista Técnico Administrativo
16/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 16/10/2023, às 12:47

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11163866 e o código CRC 802DA770.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 SEI  nº 11163866

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11163866&crc=802DA770


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18282/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.011171/2022-57.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra+vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Sara Nossa Terra, inscrita
no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, obje+vando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulda, com fins exclusivamente educa+vos, vinculado ao FISTEL nº 50002526247, no município de Araucária, estado do Paraná,
referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030.

2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do documento obje+vando a renovação da
outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento (9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.

3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018 (atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria re+ficada pelo Aviso de Re+ficação
publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de con+nuação da instrução processual. A En+dade foi
comunicada por intermédio do OHcio nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e via
Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).

4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de OHcios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a En+dade foi
no+ficada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes
documentos:

a) Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do OHcio nº 21652/2022/MCOM (10369878), enviados via
Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de Recebimento (10495055 e 10495058); e 

b) Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do OHcio nº 12781/2023/MCOM (10904883), enviados via
Correspondência Eletrônica (10906599).

5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se concluiu que a documentação
"está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

6. Esses são os principais acontecimentos do processo.

 

ANÁLISE

7. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins+tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educa+vos,
pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e §
3º da Cons+tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

8. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº
52.795, de 1963.

9. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros, a tempes+vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao
Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-retificacao-496289480
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


I  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer+dão s impl ificada ou documento equivalente, emi+da pelo órgão de registro competente em que es+verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer+dão nega+va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ; (I ncluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela+va à seguridade social  e ao Fundo de Garan+a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus+ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer+dão nega+va, nos termos do
disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par+cipa de quadro societário ou dire+vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo +po de serviço
de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço de
radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele+vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de 1990.

10. Além disso, como forma de evitar eventual cons+tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão,
nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967.

11. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Sara Nossa Terra a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educa+vos, conforme Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de
08 de abril de 1999 (10904496, pág. 03) e Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de novembro
de 2000 (10904496, págs. 01 e 02). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legisla+vo é u+lizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da
outorga.

12. Em relação à tempes+vidade do presente pleito, observa-se que, em 20 de fevereiro de 2020, a interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con+nuidade da execução do serviço, por novo período (9774953).
Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado é tempes+vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, qual seja, de 23 de novembro de 2019 a 23 de novembro de 2020.

13. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 23 de novembro de 2020,
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do Decreto Legislativo.

14. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11163866).

15. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a
validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra+vos
prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização
de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en+dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é dispensada a
exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo+vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en+dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en+dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

16. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das cer+dões exigidas pelo Ministério das Comunicações jus+fica-se
pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795,
de de 1963.

17. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113,
inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, cer+dão simplificada ou outro
documento equivalente, emi+do pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons+tu+vos da pessoa jurídica

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13726.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm


(10220898, pág. 02).

18. A Interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, conforme consulta (11164218) realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário (SIACCO), em 16/10/2023.

Pessoa Jurídica (Entidade)
 

Nome CNPJ Serviço UF Município
Quantidade
no Siacco

Limite
Legal
Máximo

Base
Legal

Status
da
Análise

Observação

Fundação Sara
Nossa Terra

00.089.913/0001-26
sons e
imagens

MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS) TV
2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Fundação Sara
Nossa Terra

00.089.913/0001-26 sonora 

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra dos
Reis
* Goiânia
* Planaltina
* Araucária

05 (CINCO) FM
6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 
 

Pessoas Físicas (Diretores/Dirigentes)
 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Ana
Celia
Costa
de
Lira

410.997.534-
49

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Ana
Celia
Costa
de
Lira

410.997.534-
49

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05 (CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Luciene
Nascimento
Chaves

370.152.811-
04

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Luciene
Nascimento
Chaves

370.152.811-
04

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05 (CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Lenilda
maria
Fernandes

276.585.624-
91

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
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19. Observa-se, segundo dados extraídos do SIACCO, que a Interessada explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins educa+vos, nas seguintes localidades: Mateus Leme, estado de Minas Gerais e Brasília, no Distrito Federal. A interessada
explora, ainda, o serviço sonora em frequência modulada, com fins educa+vos, nas seguintes localidades: Itaguaí e Angra dos Reis, no
estado do Rio de Janeiro; Goiânia e Planaltina, no estado de Goiás e Araucária, no estado do Paraná.

20. Por outro lado, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins+tuição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respec+vo
instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (9774960, págs. 03 a 08), atendendo-se, dessa forma, à legislação.

21. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (10904493), não foi verificada a aplicação de penalidade de cassação, no
curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Ademais, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização,
Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (10904503), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

22. Observa-se, ainda, que constam nos autos cer+dões emi+das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer+dão da Receita Federal, da Caixa Econômica
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garan+a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer+dão emi+da pela Jus+ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em
seu desfavor (11163873).

23. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

24. Salienta-se que, a par+r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Art. 16. As  en+dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís+cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será disponibi l izada
após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en+dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  características  técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa+camente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en+dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no prazo de
até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a conclusão
do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

25. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En+dade deverá informar as caracterís+cas
técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na
posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
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elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís+cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

26. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automa+camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é
necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de renovação de
outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

27. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10904497), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 28/1/2023, com validade até 8/4/2029.

28. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo adi+vo de renovação prevista pelo art. 115 do Decreto nº
52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos
documentos que certifiquem a situação regular da Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CONCLUSÃO

30.  Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica
do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à Casa
Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento
ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para
fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que este Ministério das Comunicações seja
no+ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons+tuição Federal de 1988, após a qual o
processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/10/2023, às 07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 27/10/2023, às 09:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11164086 e o código CRC 020570F1.

Minutas e Anexos

Checklist (11163866);

Minuta de Portaria (11164402); e

Minuta de Exposição de Motivos (11164471).

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11164086
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, e tendo em vista o que consta no processo nº 53115.011171/2022-57, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº ___ /____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins.tuiu o Código

Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a par.r de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa

Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da Portaria nº 24 de 18 de março de 1999, publicada em 08 de abril de 1999,

vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/10/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 27/10/2023, às 16:23

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 10/11/2023, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11164402 e o código CRC 409F621D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº / /MCOM

Brasília,      de                            de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

   

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra6vo nº 53115.011171/2022-57, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº XXXX/XXXX/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº ____, de ___ de _______ de ____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a

par6r de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26,

nos termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legisla6vo nº 231, de 2000, publicado em 23 de

novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons6tuição Federal, encaminho o respec6vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/10/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 27/10/2023, às 16:23

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 10/11/2023, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11164471 e o código CRC 9DA3FBC4.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11164471
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.011171/2022-57

Interessado:  FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 18282 (11164086), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para análise da regularidade

jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas de Portaria (11164402) e de Exposição de Mo=vos

(11164471), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) Posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação,

nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos

à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra;va , até que este Ministério das Comunicações

seja no=ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 10/11/2023, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11198054 e o código CRC 175DFD8E.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11164402)

Minuta de Exposição de Motivos (11164471)

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11198054

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp73.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11198054&crc=175DFD8E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43928/2023/MCOM

Brasília,  10 de novembro de 2023

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica Nº 18282/2023/SEI-MCOM (11164086)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM (11164086), a qual de processo

administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº

00.089.913/0001-26, obje7vando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulda, com fins exclusivamente educa7vos, vinculado ao FISTEL nº 50002526247, no município de Araucária, estado do

Paraná, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes 
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, em 13/11/2023, às 12:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11211168 e o código CRC 6F083776.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11211168

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11211168&crc=6F083776
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011171/2022-57
INTERESSADOS: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão sonora com fins educativos.
Apresentação de recomendações. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente
concedida. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SECOE.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio da Nota Técnica 18282 (11164086), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do
Ministério das Comunicações - SECOE encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o processo
administrativo em epígrafe, cujo teor versa sobre o pedido de renovação da outorga concedida à Fundação Sara Nossa
Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030. 

 
2. Extrai-se dos autos que a outorga foi, originariamente, conferida à Fundação Sara Nossa Terra, por
meio da edição da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de abril de
1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de
novembro de 2000 (10904496, fls. 01/03).

 
3. A SECOE elaborou a referida Nota Técnica 18282 (11164086),  cujo trecho a seguir se colaciona a
respeito da instrução adequada dos autos:

 
2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do
documento objetivando a renovação da outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento
(9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.
3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018
(atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso
de Retificação publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de
continuação da instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício
nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e
via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).
4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos
em epígrafe, a Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872494&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bc3f97920959fba21cdbc0e3f2d166f828be78a69b0d9f12502916643341fd1de5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680430&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=020f868df3f8ac0b00311f29fdf56b4bd9e7895e3dee0947e01c9b94d1e5accae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160339&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=333031fe359741a2ab989ef16dd32dfe84fae4bb6cf4c94146da125498b1a0efe5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680458&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=e1098aae2bf8536a7329277bcde74f1a9b56ec47cb587d6b5b79c4b6f4562627e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-retificacao-496289480
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680821&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=139df3eff6ad1d6445e8150e3c7b15c2427ba48d6e1a7f9c88cf879eb26ce1b1e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999388&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=6cc002c09534fbaafde220e014000b0678324fdc0482b20f67fae96bfc75129ae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999451&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bba05df3b386f1f4ac543509aee0c0161a93af5dbfed4cb4a309997319212b10e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999456&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=abae8ffc7e763743e07a97a138bbeb3c402128d1470f69cac080d913b259fcdce5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11113812&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=234639ddaca7e58140f35f77fdd7399ef195628d8264b76079cdd854e0a331a6e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878),
enviados via Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de
Recebimento (10495055 e 10495058); e 
Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883),
enviados via Correspondência Eletrônica (10906599).
5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se
concluiu que a documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo
possível a proposição do deferimento". 
 

4. Os autos também foram instruídos com a Minuta de Exposição de Motivos (11164471) e a Minuta de
Portaria (11164402), a serem assinadas pelo Ministro de Estado desta Pasta.

 
5. Eis a síntese do essencial.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 

6. A presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto
nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
Processo Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 

10. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço
de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,  pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de
2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à espécie.

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11306414&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=ba00df395e6212f12102fe6770229074eea15a981da032c9504bcad1b1b4a7d3e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11306637&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=3ab418a863c5b0f49645b346edf5da71ee95debae5d2aba51b66fac2658a9e45e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872504&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=ac7ed7d353df11cd497331eb58dcf25b0019ead33dd352beec91e917a9bae4d5e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872906&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=5a6dc53bb82e1480e09c53416f22c8de85b905d1af4dbb3f5fa133871a990026e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11874738&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=eb4b1c5a4156f2a2ca3b0960ee79d13ef5a27592ef2cc476321588287ebb58dce5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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11. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)
 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
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Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:
I) Estações radiodifusoras de som:
a - Locais:
Ondas médias - 4
Frequência modulada - 6
b - Regionais:
Ondas médias - 3
Ondas tropicais - 3
sendo no máximo 2 por Estados
c - Nacionais:
Ondas médias - 2
Ondas curtas - 2
2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5
em VHF e 2 por Estado.
§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar
uma ou várias frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.
§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e
retransmissoras de televisão, pertencentes às estações geradoras.
§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou
cotista que integre o quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão,
além dos limites fixados nêste artigo.
(...)
§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em
localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.
 
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
 
Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

 
12. É oportuno destacar que a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, disciplina
da seguinte forma a renovação da outorga para execução dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos,  in verbis:

 
Da Renovação da Outorga
Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão
deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, acompanhado da documentação correspondente.
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES)
públicas, deverão encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as
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Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito
privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no
caput serão notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre
o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)
 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação
apresentada e, se forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a
interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o pedido. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)
 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 33, caput)
 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado
das Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 34, caput)
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, I)
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de
radiodifusão de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)
 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será
convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando,
respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do último
período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)
 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário
Oficial da União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)
 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37,
caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação
do Ministério das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, II)
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37,
III)
 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses:
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao
serviço ou não observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº
52.795, de 1963. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
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Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as
providências para solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto
no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo
único)
 

13. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima
mencionadas.

 
II.2. ANÁLISE REALIZADA PELA SECRETARIA
 

14. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão para fins exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
15. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, por meio da Nota Técnica 18282 (11164086), manifestou-se nos seguintes termos a
respeito do pedido de renovação de outorga em comento, in verbis:

 
2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do
documento objetivando a renovação da outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento
(9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.
3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018
(atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso
de Retificação publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de
continuação da instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício
nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e
via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).
4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos
em epígrafe, a Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:
Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878),
enviados via Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de
Recebimento (10495055 e 10495058); e 
Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883),
enviados via Correspondência Eletrônica (10906599).
5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se
concluiu que a documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo
possível a proposição do deferimento".
 

16. Portanto, infere-se que a SECOE manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão de sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030, pela Fundação Sara
Nossa Terra.

 
17. Passa-se à análise da tempestividade do pedido.

 
18.  Como relatado, a outorga foi, originariamente, conferida por meio da edição da Portaria nº 24, de 18 de
março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23
de novembro de 2000 (10904496, fls. 01/03).

 
19. Em relação ao período de 23/11/2010 a 23/11/2020 , verifica-se que o pedido de renovação
correlato tramitou no Processo de nº 53000.043044/2010-71 e, embora não concluída a análise, foi considerado
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tempestivo pela Nota Técnica 7619 (5383788) e pelo Parecer n. 00369/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5468712)
 

20. Quanto ao atual período de 23/11/2020 a 23/11/2030, extrai-se do presente processo que a Fundação
apresentou o requerimento em fevereiro de 2020 (SUPER 9774953), sendo, portanto, tempestivo, tendo em vista o
disposto no art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972:

 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

 
21. Com efeito, a respeito do tema a Secretaria assim se manifesta:

 
12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 20 de fevereiro de 2020, a
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (9774953). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, qual seja, de 23 de novembro de
2019 a 23 de novembro de 2020. 
 

22. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo
Checklist (11163866).

 
23. Desta feita, a referida entidade apresentou os seguintes documentos exigidos, dentre outros:
i) requerimento de renovação de outorga, assinado pelo representante da entidade e acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do Decreto n. 52.795/63; ii.) certidão simplificada ou outro documento equivalente,
emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; iii) inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; iv) certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da entidade; v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vi) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho; e vii) comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos.

 
24. Em relação aos limites de outorga, conforme previsão do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a
SECOE atesta que:

 
18. A Interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, conforme consulta
(11164218) realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), em
16/10/2023.
(,...)
20. Observa-se, segundo dados extraídos do SIACCO, que a Interessada explora o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins educativos, nas seguintes localidades: Mateus
Leme, estado de Minas Gerais e Brasília, no Distrito Federal. A interessada explora, ainda, o
serviço sonora em frequência modulada, com fins educativos, nas seguintes localidades: Itaguaí e
Angra dos Reis, no estado do Rio de Janeiro; Goiânia e Planaltina, no estado de Goiás e
Araucária, no estado do Paraná.
(Nota Técnica 18282, SUPER 11164086, g.n.)

 
25.  Quanto à exigência da vinculação da Radiodifusora com instituição de ensino superior, prevista no art.
138, caput e §4º, §5º e §6º, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a Nota Técnica 18282
(11164086) atesta que o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (SUPER 9774960, fls. 03 a 08)
e atende ao normativo.
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26. Ademais, em atenção à vedação do art. 158, inc. II, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, a mesma Nota Técnica 18282 (11164086) informa que não foi verificada a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da outorgada, no curso da prestação do serviço de radiodifusão (10904493), nem está em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação (10904503).

 
27. Em relação à licença de funcionamento da estação - em alinhamento ao art. 16 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 e à possibilidade técnica exigida no parágrafo único do art. 67 da Lei n. 4.117/62
-, a SECOE atesta que "em consulta ao Sistema Mosaico (10904497), verificou-se que a Interessada obteve a licença
para funcionamento da estação, emitida em 28/1/2023, com validade até 8/4/2029".

        
28. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, será efetivada com a respectiva assinatura do termo
aditivo a contrato, conforme a redação do art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017, do art. 156 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2023. 

 
29. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessário que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; e iii) elaboração do termo aditivo a contrato.

 
30. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima, não existe óbice, no aspecto jurídico-
formal, que obstaculiza o deferimento da renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de
23/11/2020 a 23/11/2030, pela Fundação Sara Nossa Terra.

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida
à Fundação Sara Nossa Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030; ii) a minuta de portaria e
a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SECOE, estão aptas a serem assinadas pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição
Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para
elaboração do termo aditivo ao contrato; e v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no
momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos
exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1967.

 
32. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora com a finalidade educativa.

 
33. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e posterior envio ao
Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao
Congresso Nacional para deliberação.

 
34. É o parecer.

 
À consideração.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1351281523 e chave de
acesso 08dce450 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 28-11-2023 15:54. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02346/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011171/2022-57
INTERESSADO: Fundação Sara Nossa Terra 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,    elaborado pela
Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União, referente ao prosseguimento da análise do pedido de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Fundação Sara Nossa Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Araucária/PR, no período de 23 de novembro de 2020 a 23 de
novembro de 2030.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº
18282/2023/SEI-MCOM , manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araucária/PR,
concedida à entidade Fundação Sara Nossa Terra. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da
Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
6. Dessa forma e atentando para a recomendação acima apresentada , tem-se que não existe impedimento
jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga
referente ao período de 23 de novembro de 2020 a 23 de novembro de 2030.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Fundação Sara Nossa Terra.
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8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
 Brasília, 28 de novembro de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1352990746 e chave de acesso 08dce450 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-11-2023 09:09.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.



29/11/2023, 09:42 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016254-1353854765

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016254-1353854765 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011171/2022-57
INTERESSADOS: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
2346/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
 Brasília, 29 de novembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1353854765 e chave de acesso 08dce450 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-11-2023
09:27. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11302, de 30 de novembro​ de 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº 53115.011171/2022-57, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins.tuiu o Código

Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a par.r de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa

Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada em 8 de abril de 1999,

vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/12/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11248803 e o código CRC F3224820.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11248803

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11248803&crc=F3224820


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 30 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administra&vo nº 53115.011171/2022-57, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria MCOM nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a par&r de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº

00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legisla&vo nº 231, de 2000,

publicado em 23 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Cons&tuição Federal, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/12/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11248805 e o código CRC B7D20272.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11248805

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11248805&crc=B7D20272


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44623/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11302/2023(11248803)  e Exposição de Motivos nº 474/2023 (11248805)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11245057), encaminho a
Portaria nº 11302/2023(11248803) e Exposição de Motivos nº 474/2023 (11248805), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11248808 e o código CRC C59E684C.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11248808

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11248808&crc=C59E684C
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.302, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que
instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a
permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da Portaria
nº 24, de 18 de março de 1999, publicada em 8 de abril de 1999, vinculada ao FISTEL nº 50002526247,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatorio de Licenciamento

Sequenciais

Sequencial 2

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00089913000126

Número do Fistel: 50002526247 Número do Serviço: 230

Número da Estação: 323729053 Município: Araucária - PR

Endereço: RUA DOS PROFESSORES nº 15

Latitude: -25.519816666667 Longitude: -49.344286111111

Data Licenciamento: 20/02/2020 Data Limite Licenciamento:

Data Solicitação Licenciamento: 02/12/2022 Data Validade: 08/04/2029

IdEstacao: 6536c4658efd5

Número Processo: 53500.337307/2022-11 IdSolicitacao: 63508f159bc0a

 

Sequencial 1

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00089913000126

Número do Fistel: 50002526247 Número do Serviço: 230

Número da Estação: 323729053 Município: Araucária - PR

Endereço: RUA DOS PROFESSORES nº 15

Latitude: -25.519816666667 Longitude: -49.344286111111

Data Licenciamento: 20/02/2020 Data Limite Licenciamento:

Data Solicitação Licenciamento: 02/12/2022 Data Validade: 08/04/2029

IdEstacao: 650c8dd35c6c4

Número Processo: 53500.337307/2022-11 IdSolicitacao: 63508f159bc0a
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45605/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 474 (11248805)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista  a publicação da Portaria nº 11302/2023 (11287216), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos 474 (11248805), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/12/2023, às 10:22 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11291269 e o código CRC 32448C7F.

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11291269

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11291269&crc=32448C7F


 

EM nº 00780/2023 MCOM 

  

Brasília, 29 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 

Portaria MCOM nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que 

renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 

Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, 

de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231, de 2000, publicado em 23 de 

novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Araucária, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 38231/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.011171/2022-57.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 29/12/2023,
às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11296420 e o código CRC 57B8AFBF.

 

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11296420

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11296420&crc=57B8AFBF
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 260-01.209.704/2019
: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
: SHCS ENTREQUADRA 102/103 BL A LJ 104 1º PAVIMENTO
: ASA SUL
:
: 00.089.913/0001-26
: 0747675800138 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP . 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 18 de Novembro de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 20 de Agosto de 2019.

Certidão emitida via internet às 16:30:51 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
 

 
 

Anexo (9774948)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 36

http://www.fazenda.df.gov.br/


 
 

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 260-01.209.708/2019
: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
: SHCS ENTREQUADRA 102/103 BL A LJ 104 1º PAVIMENTO
: ASA SUL
:
: 00.089.913/0001-26
: 0747675800138 - ATIVA
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte
acima.

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo
prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de direitos
relativo a bens imóveis e móveis; e junto a órgãos e entidades da administração pública. Para estas
finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 18 de Novembro de 2019.
 
 
 
 
Brasília, 20 de Agosto de 2019.

Certidão emitida via internet às 16:31:30 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:19:10 do dia 10/09/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/10/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
ALESSANDRA DUDA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

01/01/2018 a 31/12/2018 00.089.913/0001-26

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.996.804,32R$ 4.521.815,18

 Circulante R$ 1.925.556,79R$ 2.538.246,99

  Caixa e Equivalente a Caixa R$ 48.128,49R$ 590.313,45

   Banco C/Movimento - Recursos sem
Restrição

R$ 3,00R$ 50,50

   Aplicações Financeiras - Recursos sem
Restrição

R$ 48.125,49R$ 590.262,95

  Créditos a Receber R$ 1.877.225,85R$ 1.947.731,09

   Clientes a Receber R$ 1.872.402,46R$ 1.947.591,77

   Adiantamentos a Fornecedores
(Administrativo)

R$ 2.862,00R$ 0,00

   Impostos e Contrib a Rec, Rest e Comp
(Retido)

R$ 139,32R$ 139,32

   Empréstimos a Receber R$ 1.822,07R$ 0,00

  Estoques R$ 202,45R$ 202,45

   Produtos de Serviços R$ 202,45R$ 202,45

 Não Circulante R$ 3.071.247,53R$ 1.983.568,19

  Realizável a Longo Prazo R$ 2.524.463,41R$ 1.350.098,33

   Conta Corrente - Matriz/Filial R$ 2.524.463,41R$ 1.350.098,33

  Imobilizado R$ 546.784,12R$ 633.469,86

   Bens Próprios sem Restrição R$ 1.020.649,00R$ 1.015.973,68

   (-) (-) Depreciação Acumulada - Bens
Próprios Sem Rest

R$ (473.864,88)R$ (382.503,82)

PASSIVO R$ 4.996.804,32R$ 4.521.815,18

 Circulante R$ 278.573,16R$ 329.156,37

  Fornecedores de Bens, Merc, Produtos e
Serviços

R$ 12.788,37R$ 12.117,70

   Fornecedores de Serviços R$ 12.145,03R$ 10.187,70

   Fornecedores de Bens do Imobilizado R$ 643,34R$ 1.930,00

  Obrigações com Empregados R$ 179.506,76R$ 239.378,42

   Salários a Pagar R$ 35.746,38R$ 28.992,81

   Pensão Alimentícia a Pagar R$ 529,24R$ 507,97

   Férias a Pagar R$ 8.896,62R$ 8.896,62

   RPA a Pagar R$ 2.878,26R$ 937,00

   INSS dos Segurados a Recolher R$ 17.531,53R$ 18.841,07

   FGTS a Recolher R$ 9.639,84R$ 6.006,84

   Contribuição Sindical a Recolher R$ 8.339,55R$ 8.561,51

   Contribuição Assistêncial a Recolher R$ 2.021,52R$ 1.611,66

   Mensalidade Sindical R$ 33,10R$ 26,00

   INSS Retido a Recolher (Fornecedores) R$ 294,00R$ 0,00

   INSS Retido a Recolher (Contas a Pagar) R$ 49,50R$ 49,50

   INSS Parcelamento R$ 1.735,94R$ 1.735,94

   Provisão de Férias R$ 68.434,11R$ 103.252,49

   Provisão de INSS S/Férias R$ 17.902,60R$ 49.760,50

   Provisão de FGTS S/Férias R$ 5.474,57R$ 10.198,51

  Obrigações Tributárias R$ 19.628,53R$ 12.860,33

   PIS a Recolher R$ 1,62R$ 1,62

   COFINS a Recolher R$ 7,48R$ 7,48

   PIS S/Folha a Recolher R$ 4.905,29R$ 909,47

   ISS a Recolher R$ 1.303,96R$ 1.303,96

   IRRF S/Folha a Recolher R$ 11.866,38R$ 7.137,81

   IRRF S/Serv de Terc a Recolher (Contas a
Pagar)

R$ 161,04R$ 40,69

   ISS S/Serv de Terc a Recolher
(Fornecedores)

R$ 140,55R$ 140,55

   ISS S/Serv de Terc a Recolher (Contas a
Pagar)

R$ 225,55R$ 225,55

   PIS/COFINS/CSLL S/Serv a Recolher
(Fornecedores)

R$ 517,48R$ 2.178,09

   PIS/COFINS/CSLL S/Serv a Recolher
(Contas a Pagar)

R$ 499,18R$ 915,11

  Outras Obrigações R$ 66.649,50R$ 64.799,92

   Fatura de Água a Pagar R$ 0,00R$ 28,28

   Fatura de Energia Elétrica a Pagar R$ 13.323,58R$ 16.327,57

   Fatura de Telefone a Pagar R$ 6.037,11R$ 0,00

   Aluguéis a Pagar R$ 20.103,72R$ 21.822,07

   Condomínio a Pagar R$ 461,09R$ 0,00

   Honorários Contábeis a Pagar R$ 5.724,00R$ 5.622,00

   Outras Contas a Pagar R$ 21.000,00R$ 21.000,00

 Não Circulante R$ 2.524.917,74R$ 1.349.661,99

  Empréstimos e Financiamentos R$ 200,00R$ 0,00

   Empréstimos Nacionais LP R$ 200,00R$ 0,00

  Conta Corrente Matriz/Filial LP R$ 2.524.717,74R$ 1.349.661,99

   Conta Corrente Matriz/Filial LP R$ 2.524.717,74R$ 1.349.661,99

 Patrimônio Líquido R$ 2.193.313,42R$ 2.842.996,82

  Patrimônio Social R$ 1.918.858,50R$ 1.918.858,50

   Patrimônio Social R$ 1.918.858,50R$ 1.918.858,50

  Superávit ou Déficit Acumulado R$ 274.454,92R$ 924.138,32

   Superávits Apurados R$ 2.730.063,24R$ 2.211.511,61

   (-) Déficits Apurados R$ (2.427.324,19)R$ (1.287.373,29)

   Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (28.284,13)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

01/01/2018 a 31/12/2018 00.089.913/0001-26

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição ValorNota

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 4.140.160,26

  Receitas Sem Restrição R$ 4.140.160,26

    Receita de Serviços Prestados R$ 3.261.809,20

    Contribuições e Doações R$ 767.926,50

    Rendimentos Financeiros R$ 576,98

    Outros Recursos Recebidos R$ 109.847,58

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ (910.950,71)

  (-) Custos com Programas (Atividades) R$ (910.443,19)

    (-) Outras Atividades R$ (910.443,19)

  (-) Custos dos Serviços Prestados R$ (507,52)

    (-) Outros Custos com Serviços Prestados R$ (507,52)

RESULTADO BRUTO R$ 3.229.209,55

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (3.850.548,82)

  (-) Despesas com Pessoal R$ (984.508,27)

    (-) Salários e Ordenados R$ (371.475,95)

    (-) Bolsa Estágio R$ (7.800,00)

    (-) Gratificações R$ (88.244,98)

    (-) Hora Extra R$ (8.700,75)

    (-) Comissões e Corretagens R$ (35.136,55)

    (-) Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ (9.462,14)

    (-) Férias R$ (73.151,37)

    (-) 13° Salário R$ (46.898,40)

    (-) Vale Alimentação R$ (65.708,12)

    (-) Vale Transporte R$ (33.549,86)

    (-) Assistência Dentária e Médica Hospitalar R$ (19.522,08)

    (-) FGTS R$ (51.256,85)

    (-) Previdência Social R$ (173.312,30)

    (-) Outras Despesas com Pessoal R$ (288,92)

  (-) Despesas Tributárias R$ (16.658,52)

    (-) IPTU R$ (1.794,61)

    (-) PIS S/Folha R$ (9.784,52)

    (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (5.079,39)

  (-) Administrativas R$ (2.749.810,84)

    (-) Água e Esgoto R$ (525,16)

    (-) Energia Elétrica R$ (226.885,99)

    (-) Telefone R$ (77.689,12)

    (-) Aluguéis R$ (48.075,59)

    (-) Condomínio R$ (5.504,30)

    (-) Material de Escritório R$ (499,98)

    (-) Material de Expediente R$ (92,00)

    (-) Assistência Contábil R$ (78.081,00)

    (-) Seguros R$ (12,00)

    (-) Correios R$ (15.540,60)

    (-) Cartórios R$ (1.152,00)

    (-) Manutenção de Bens/Veículos/Intalações R$ (756,60)

    (-) Locação de Equipamentos/Veículos R$ (794,06)

    (-) Lanches e Refeições R$ (68,45)

    (-) Associação de Classe R$ (10.106,42)

    (-) Taxas Diversas R$ (845,87)

    (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (978,66)

    (-) Serviços Prestados por Pessoa Jurídica R$ (2.237.179,70)

    (-) Serviços Prestados por Pessoa Física R$ (38.612,85)

    (-) Outras Despesas Administrativas R$ (6.410,49)

  (-) Despesas Financeiras R$ (8.270,13)

    (-) Tarifas Bancárias R$ (6.163,71)

    (-) Multas de Mora R$ (1.404,56)

    (-) Juros de Mora R$ (699,19)

    (-) Juros por Empréstimos Tomados R$ (2,67)

  (-) Depreciação e Amortização R$ (91.301,06)

    (-) Máquinas e Equipamentos R$ (88.089,08)

    (-) Computadores e Periféricos R$ (610,94)

    (-) Móveis e Utensílios R$ (2.601,04)

(-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (621.339,27)

(-) Outras Despesas/Receitas R$ (60,00)

  (-) Outras Despesas R$ (60,00)

    (-) Custo Venda Bens/Direitos Ativo Ñ/Circulante R$ (60,00)

(-) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ E DA CSLL R$ (621.399,27)

Provisões para CSLL e IRPJ R$ 0,00

(-) SUPERÁVIT/DEFICIT DO PERÍODO R$ (621.399,27)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.

Anexo (9774953)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 51



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

00.089.913/0001-26

01/01/2018 a 31/12/2018

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Versão: 6.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  26

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 28715799115 ALEXANDRE CAETANO
DOS REIS:28715799115

207476424001260303
36

25/09/2018 a
25/09/2019 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 00089913000126
FUNDACAO SARA

NOSSA
TERRA:00089913000126

168889215644498166
963687310427183424

518

14/12/2018 a
13/12/2021 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.
CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7 em às28/05/2019 09:59:42

E3.D5.BC.85.74.8B.CD.B6
91.42.83.44.3A.CA.3B.0D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

Anexo (9774953)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 52



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

01/01/2018 a 31/12/2018 00.089.913/0001-26

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 26

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NIRE

CNPJ 00.089.913/0001-26

Número de Ordem 26

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Brasília

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/03/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

24188

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 26

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

24188

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.C0.14.7A.9E.3A.12.6E.76.69.A0.78.CB.28.E5.5E.05.37.0E.E6-7, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.089.913/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SARA NOSSA TERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
ST SHCS ENTREQUADRA 102/103 BLOCO A LOJA 

NÚMERO 
104 

COMPLEMENTO 
1 PAVIMENTO 

 
CEP 
70.330-400 

BAIRRO/DISTRITO 
ASA SUL 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(61) 3035-9082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/01/2020 às 14:58:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ
 00089913000126

Nº DA ESTAÇÃO
323729053

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
25° 31' 11.3" S

LONGITUDE
49° 20' 39.4" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DOS PROFESSORES, nº 15.

DISTRITO
*****

BAIRRO
BARIGUI

MUNICÍPIO
Araucária

UF
PR

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araucária UF: PR

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 107.5 MHz CANAL: 298

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 928.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM336

NOME FANTASIA: SARA BRASIL FM NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Araucária

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Presidente Kennedy BAIRRO: Água Verde

MUNICÍPIO: Curitiba UF: PR

NUMERO: 2134 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: Rua dos Professores BAIRRO: Barigui

MUNICÍPIO: Araucária UF: PR

NUMERO: 15 COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Lys Electronic Ltda. MODELO: LT-5KW-FMV

CÓDIGO: 005770300328 POTÊNCIA: 2.000 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MODELO: FMV 6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.71

DESCRIÇÃO: 6 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 20/02/2020 09:47:06

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
20/02/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWU0ZTM5OWExNDM4Mw=
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:51 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2020.
Código de controle da certidão: D5E6.570B.EB8B.2954
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 249052898862020
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205
CIDADE: VICENTE PIRES
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de outubro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 30/07/2020 às 13:07:43 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 249052898782020
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205
CIDADE: VICENTE PIRES
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 28 de outubro de 2020. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 30/07/2020 às 13:07:10 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 097008406802020
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: SHCS ENTREQUADRA 102/103 BL A LJ 104 1º PAVIMENTO
CIDADE: ASA SUL
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de completência do Distrito Federal, inclusive os relativos à
Dívida Ativa, para o CNPJ acima.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a
ser apurados.
Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que
venham a ser apurados.
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 16 de abril de 2020.

Certidão emitida via internet em 17/03/2020 às 12:08:42 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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02/05/2022 10:38 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20SARA%20NOSSA%20… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AC 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AL 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA BA 5

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA DF 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA GO 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA MG 16

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PB 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PE 6

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PR 12

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RJ 2

Registro 1 até 10 de 12 registros  Páginas:  [1]   2     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Rayane Cristina do Nascimento Cardoso

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA
COSTA DE

LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA
MARIA

FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

BOM DIA 
Rayane Cristina do Nascimento Cardoso
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FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE
NASCIMENTO

CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA
DE LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA
FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE
NASCIMENTO

CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.089.913/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SARA NOSSA TERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
72.005-260 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(61) 3035-9082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2021 às 11:00:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:13 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/06/2021.
Código de controle da certidão: 1C03.5C73.6439.10B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE
NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 146061456262021
NOME: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205
CIDADE: VICENTE PIRES
CNPJ: 00.089.913/0001-26
CF/DF: 0747675800138 - ATIVA

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 –
CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66 – CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 25 de julho de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 26/04/2021 às 11:00:53 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:05
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão Social:FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA /

DF / 72005-260

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2021 a 14/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041515130161440743

Informação obtida em 26/04/2021 11:03:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.913/0001-26

Certidão nº: 13478316/2021

Expedição: 26/04/2021, às 11:03:46

Validade: 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.089.913/0001-26, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

9957000-68.2006.5.09.0654 - TRT 09ª Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:06:36 do dia 26/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/05/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.011171/2022-57
Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
CNPJ nº: 00.089.913/0001-26
Município: Araucária

Estado: Paraná
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/02/2020 (apresentado via documento
01250.008651/2020-11, constante do processo 53000.043044/2010-71)

 

Período da outorga a ser renovado: 23/11/2020 a 23/11/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação
Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado
das declarações de que:

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3
20/02/2020

Ana Célia Costa de
Lira

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

-
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a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "d"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão
em Municípios diversos,
em número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3"e"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "f"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "g"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º,
inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "h"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "i"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-
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g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "j"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774953 fls.2,3 "l"

- Art. 113, XI,
do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
privado, logo, ela
não possui capital
social - art. 62 e
seguintes do
Código Civil (Lei
nº 10.406, de
2002).

2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da interessada,
sócios e dirigentes
(Sistema de
Acompanhamento de
Controle Societário -
SIACCO);

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

9774950

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo
da entidade e suas
alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as sociedades
por ações, cópia
da ata da
assembleia geral
que elegeu a
diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

ESTATUTO
9774948 fls.7-

32 (2013)
ATA

9774953 fls.4-9
(2017 - 2021)

9774943*
(2021 - 2025)

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º, inciso
I, alínea "c" do Decreto nº
10.775, de 2021;
 
-Documento extraído do
processo 53115.004508/2022-
70.
 

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo órgão
de registro
competente em
que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

9774953 fls.14(2020)
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Atualizar

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
9774953 fls.10-13

(2018)

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado pelo art. 6º, inciso
I, alínea "c" do Decreto nº
10.775, de 2021.
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6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da pessoa
jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- A interessada/ outorgada
tem natureza de fundação de
direito privado, não sendo
aplicável os institutos da
falência ou recuperação
judicial (concordata) - art. 1º
da Lei nº 11.101, de 2005.

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz
e, se for o caso, da
filial.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9774956 fl.1
Emitida em
26/04/2021

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

Federal
9774956 ​ fl.2

Válida até
19/06/2021

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

-
Estadual

9774956 ​ fl.3
Válida até

25/06/2021

Municipal
9774956 fl.3

Válida até
25/06/2021

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9774956 ​ fl.7
Válida até

26/05/2021

- Art. 113, inciso
VII do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Certidão positiva com efeito
de negativa

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao
Fundo de Garantia
do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9774956 ​ fl.5
Válida até

14/05/2021

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

-

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9774956 ​ fl.4
Válida até

22/10/2021

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Certidão positiva com efeito
de negativa

Checklist (9774980)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 105



12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação -
CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas
- CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

9774948
Ana Célia de Costa

Lira fl.33
Lenilda Maria

Fernandes fl.34
Luciene Nascimento

Chaves fl.35

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

- 

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

9774953 fl.16
Emitida

em 20/02/2020
Válida até ?

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

- Pendente

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico
(contrato, convênio, termo
de parceria, etc.) que
comprove a vinculação de
fundação de natureza
privada com instituição de
ensino ou com o Município
onde o serviço é executado.

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

9774960 fls.3-8
Vigência do
Instrumento
Jurídico até

19/11/2019 a
19/11/2024

Marco Aurélio
Jorge Maia

9774960 fl.9

art. 16, caput e
§§ 5º e 6º da
Portaria nº
3.238/2018

Local FM: PR
Local IES: SP
- Retificar
9774963 -
comunica sede no
PR
Não foi possível
identificar a IES no
site do EMec.

 
 
 

Observações Adicionais
 
Processo instruído com documentos do processo nº 53000.018879/2009-59 e nº 53000.043044/2010-71,
referente ao período de 2010 - 2020.
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Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária
nova instrução processual. 

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

02/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 03/05/2022, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9774980 e o código CRC C571C5AC.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 SEI nº 9774980
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10128/2022/MCOM

Brasília, 20 de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ: 00.089.913/0001-26)

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

70680-400 Brasília – DF

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 9774980).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto º 52.795/1963. - atualizar

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada.

 

II - Cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, nos termos
do art. 29, §§ 7º ao 10, da Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio
de emissão da nova licença para funcionamento da estação, em decorrência
do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do
processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
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verificada a ausência do licenciamento. 

 

III - Cópia do instrumento jurídico firmado com Instituição de Ensino
Superior - IES nos termos do art. 16, caput e §§ 5º e 6º da Portaria nº 3.238/2018;

obs.: exigência necessária pois o documento apresentado refere-se
a Instituição de Ensino Superior localizada em estado diferente ao que é
executado o serviço de radiodifusão em questão (estado da IES: São Paulo,
estado da FM: Paraná). Ademais, o documento informando a sede da IES no
estado do Paraná foi apresentado pelo sr. Jeferson Leite Leal, pessoa
diferente da que firma o documento de convênio, sr. Marco Aurélio Jorge
Maia.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
(Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53115.011171/2022-57, para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 20/06/2022, às 14:28 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9775324 e o código CRC 242FB92A.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação  - SEI 9774980;
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Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983.
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10128/2022/MCOM -  Processo nº 53115.011171/2022-57 - Nº SEI:
9775324
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Correspondência Eletrônica - 10080932

Data de Envio: 
  22/06/2022 15:50:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    fsnt_diretoria@hotmail.com
    sec.fundacao@sntbsb.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  
Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ: 00.089.913/0001-26)

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

70680-400 Brasília DF
  

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57
 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o OFÍCIO
Nº 10128/2022/MCOM

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    MANUAL_CADSEI[316].pdf
    Outros__origem_externa__10080894_00.089.913_0001_26.png
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    Oficio_9775324.html
    Checklist_9774980.html
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

22/06/2022

DESTINATARIO
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

QMSW 4, 00 LOTE 78
SETOR SUDOESTE - BRASILIA - DF
70680-400

YG611718292BR

PR-53115011171/2022-57 - OF 10128/2022 - COROC DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900
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Correspondência Eletrônica - 10309977

Data de Envio: 

  15/08/2022 11:22:50

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

  Processo nº: 53115.011171/2022-57

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº

00.089.913/0001-26, que executa o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no

município de Araucária, estado do Paraná;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira

Ramal: 6263

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ
 00089913000126

Nº DA ESTAÇÃO
323729053

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
25° 31' 11.34" S

LONGITUDE
49° 20' 39.43" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DOS PROFESSORES, nº 15.

DISTRITO

BAIRRO
BARIGUI

MUNICÍPIO
Araucária

UF
PR

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/11/2020

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araucária UF: PR

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 107.5 MHz CANAL: 298

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 928.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM336

NOME FANTASIA: SARA BRASIL FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Araucária

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Jorge Felipe Daher Filho BAIRRO: Fazendinha

MUNICÍPIO: Curitiba UF: PR

NUMERO: 19 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Lys Electronic Ltda. MODELO: LT-5KW-FMV

CÓDIGO: 005770300328 POTÊNCIA: 2.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS

MODELO: FMV 6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.71 dBd

DESCRIÇÃO: 6 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF158-50A A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.089.913/0001-26
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SARA NOSSA TERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
72.005-260 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(61) 3035-9082 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 19:35:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 19:32:47 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/09/2022. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA / DF /

72005-260

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022 
 
Certificação Número: 2022081600383176799718

Informação obtida em 30/08/2022 16:55:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE
LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA MARIA
FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LUCIENE NASCIMENTO
CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO SARA
NOSSA TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor (DIRETORA
ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA
DE LIRA

410.997.534-
49

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA
FERNANDES

276.585.624-
91

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

FINANCEIRA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE
NASCIMENTO

CHAVES

370.152.811-
04

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- TV -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- GTVD -- DF Brasília

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Itaguaí

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Goiânia

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- PR Araucária

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- GO Planaltina

FUNDACAO
SARA NOSSA

TERRA

00.089.913/0001-
26

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVA)
0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3217274

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Nome Fantasia: SARA NOSSA TERRA

Telefone: (61) 30359090 E-mail: samirabraga@tvgenesis.com

CNPJ: 00.089.913/0001-26 Número do Fistel: 50002526247

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/04/2029

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 Complemento:

Bairro: SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES Numero: SN

Município: Brasília UF: DF CEP: 72005260

Endereço Correspondência

Logradouro: QMSW 4 Complemento:

Bairro: SETOR SUDOESTE Numero: 7 e 8

Município: Brasília UF: DF CEP: 70680400

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOS PROFESSORES Complemento:

Bairro: BARIGUI Numero: 15

Município: Araucária UF: PR CEP: 83707670

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Jorge Felipe Daher Filho Complemento:

Bairro: Fazendinha Numero: 19

Município: Curitiba UF: PR CEP: 81320070

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araucária UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 298 Frequência: 107.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 4.9963kW

HCI: 28 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323729053 Número Indicativo: ZYM336

Data Último Licenciamento: 20/02/2020 Número da Licença: 53500.001366/2020-83

Estação Principal

Localização

Latitude: 25° 31' 11.34" S Longitude: 49° 20' 39.43" W Cota da base: 928.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 2.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A A0 Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: .668 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 28 m ERP Máxima: 5 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.63 5º: 0.64 10º: 0.63 15º: 0.63 20º: 0.63 25º: 0.64 30º: 0.63 35º: 0.59 40º: 0.54 45º: 0.53 50º: 0.54 55º: 0.55

60º: 0.54 65º: 0.5 70º: 0.45 75º: 0.44 80º: 0.45 85º: 0.45 90º: 0.45 95º: 0.45 100º: 0.45 105º: 0.45 110º: 0.45 115º: 0.45

120º: 0.45 125º: 0.44 130º: 0.45 135º: 0.5 140º: 0.54 145º: 0.54 150º: 0.54 155º: 0.58 160º: 0.63 165º: 0.68 170º: 0.72 175º: 0.73

180º: 0.72 185º: 0.73 190º: 0.72 195º: 0.68 200º: 0.63 205º: 0.63 210º: 0.63 215º: 0.59 220º: 0.54 225º: 0.5 230º: 0.45 235º: 0.36

240º: 0.26 245º: 0.21 250º: 0.17 255º: 0.13 260º: 0.09 265º: 0.04 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0.05

300º: 0.09 305º: 0.09 310º: 0.09 315º: 0.12 320º: 0.17 325º: 0.21 330º: 0.26 335º: 0.36 340º: 0.45 345º: 0.5 350º: 0.54 355º: 0.59

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005770300328 Modelo: LT-5KW-FMV

Fabricante: Lys Electronic Ltda. Potência de Operação: 2.000 kW

29/08/2022 19:08:40 2/3

Relatório do Canal - Mosaico (10367870)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 132



Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 18/03/1999 08/04/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535160026982001 17875 Ato ER03 01/08/2001 22/08/2001 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 231 Decreto Legislativo CN 22/11/2000 23/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535160026982001 17875 Ato ER 01/08/2001 22/08/2001 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 600 Despacho MC 30/07/2009 Advertência Jurídico

9999 43 Despacho MC 18/03/2011 Alteração de Transmissor Técnico

9999 4951 Ato ER03 05/08/2015 06/08/2015 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.051220/201

7-83

7513 Ato ORLE 23/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.019223/202

1-17

3222 Ato ORLE 08/05/2021 14/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 21652/2022/MCOM

Brasília, 1º de novembro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

CEP: 70680-400 / Brasília– DF

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI10369668).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, nos termos
do art. 29, §§ 7º ao 10, da Portaria nº 2.524/2021;

A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio
de emissão da nova licença para funcionamento da estação, em decorrência
do vencimento da outorga, sendo requisito obrigatório para a conclusão do
processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento. 

obs.: exigência necessária pois o documento de licenciamento
apresentado encontra-se vencido desde 23 de novembro de 2020.
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3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra pela via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53115.011171/2022-57), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 03/11/2022, às 10:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10369878 e o código CRC F1B84A5D.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10369668;
 
 
____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de
2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21652/2022/MCOM -  Processo nº 53115.011171/2022-57 - Nº SEI:
10369878
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Correspondência Eletrônica - 10495011

Data de Envio: 
  03/11/2022 16:23:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:
    fsnt_diretoria@hotmail.com
    sec.fundacao@sntbsb.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSW, nº 04 - Lote 7/8 - Setor Sudoeste

CEP: 70680-400 / Brasília DF
 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 21652/2022/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.011171/2022-57

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

 Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e,
também, nas orientações anexas (Anexo SEI 8330983).

 

Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    SEI_MCOM - 10369668 - Checklist.pdf
    Outros__origem_externa__10494947_00.089.913_0001_26.png
    Oficio_10369878.html
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Volume: 1/1
Peso (g): 30.0

YI 666 572 138 BR 

Contrato: 9912556366
CARTA REG AR O4

AR

Recebedor:____________________________________________________
Assinatura:_________________________Documento:_________________

DESTINATÁRIO
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
QMSW 4 78  SETOR SUDOESTE

70680-400 BRASILIA/DF
Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST
70044-900 BRASILIA/DF
PR-53115011171/2022-57 - OF 21652/2022 - COROC DOC
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

03/11/2022

DESTINATARIO
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

QMSW 4, 78 
SETOR SUDOESTE - BRASILIA - DF
70680-400

YI666572138BR

PR-53115011171/2022-57 - OF 21652/2022 - COROC DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3217274

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Nome Fantasia: SARA NOSSA TERRA

Telefone: (61) 30359090 E-mail: samirabraga@tvgenesis.com

CNPJ: 00.089.913/0001-26 Número do Fistel: 50002526247

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/11/2000 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 08/04/2029

Observações: MC280/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205 Complemento:

Bairro: SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES Numero: SN

Município: Brasília UF: DF CEP: 72005260

Endereço Correspondência

Logradouro: QMSW 4 Complemento:

Bairro: SETOR SUDOESTE Numero: 7 e 8

Município: Brasília UF: DF CEP: 70680400

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DOS PROFESSORES Complemento:

Bairro: BARIGUI Numero: 15

Município: Araucária UF: PR CEP: 83707670

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Jorge Felipe Daher Filho Complemento:

Bairro: Fazendinha Numero: 19

Município: Curitiba UF: PR CEP: 81320070

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Araucária UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 298 Frequência: 107.5 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.4829kW

HCI: 28 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

12/05/2023 17:05:55 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323729053 Número Indicativo: ZYM336

Data Último Licenciamento: 28/01/2023 Número da Licença: 53500.337307/2022-11

Estação Principal

Localização

Latitude: 25° 31' 11.34" S Longitude: 49° 20' 39.43" W Cota da base: 928.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A A0 Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: .668 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV-MD-06 Fabricante: Maximus RF

Ganho: 7.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 60 º Polarização: Vertical HCI: 28 m ERP Máxima: 5.48 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.1 5º: 0.04 10º: 0.01 15º: 0 20º: 0.02 25º: 0.04 30º: 0.07 35º: 0.11 40º: 0.15 45º: 0.18 50º: 0.21 55º: 0.23

60º: 0.23 65º: 0.23 70º: 0.21 75º: 0.1 80º: 0.15 85º: 0.03 90º: 0.01 95º: 0 100º: 0.01 105º: 0.03 110º: 0.01 115º: 0.03

120º: 0.1 125º: 0.19 130º: 0.32 135º: 0.49 140º: 0.71 145º: 0.97 150º: 0.97 155º: 1.63 160º: 2.01 165º: 2.43 170º: 2.87 175º: 3.31

180º: 3.77 185º: 4.19 190º: 4.58 195º: 4.94 200º: 5.24 205º: 5.48 210º: 5.68 215º: 5.81 220º: 5.92 225º: 5.99 230º: 6.04 235º: 6.06

240º: 6.07 245º: 6.07 250º: 6.06 255º: 6.02 260º: 5.95 265º: 5.85 270º: 5.71 275º: 5.51 280º: 5.26 285º: 4.96 290º: 4.6 295º: 4.19

300º: 3.76 305º: 3.3 310º: 2.85 315º: 2.42 320º: 1.99 325º: 1.62 330º: 1.27 335º: 0.96 340º: 0.71 345º: 0.49 350º: 0.32 355º: 0.19

Coordenadas por radial

0º: Lat 25°2
7´16.59´´ S
Lon 49°20´
39.43´´ W

5º: Lat 25°2
6´30.23´´ S
Lon
49°20´12.2´
´ W

10º: Lat 25°
25´56.08´´
S Lon 49°1
9´37.88´´ W

15º: Lat 25°
24´57.99´´
S Lon 49°1
8´48.67´´ W

20º: Lat 25°
24´23.54´´
S Lon 49°1
7´55.12´´ W

25º: Lat 25°
25´21.01´´
S Lon 49°1
7´38.57´´ W

30º: Lat 25°
25´16.02´´
S Lon 49°1
6´52.33´´ W

35º: Lat 25°
25´39.12´´
S Lon 49°1
6´21.91´´ W

40º: Lat 25°
25´57.01´´
S Lon 49°1
5´47.44´´ W

45º: Lat
25°26´4.39´
´ S Lon 49°
14´59.65´´
W

50º: Lat 25°
26´38.38´´
S Lon 49°1
4´39.35´´ W

55º: Lat
25°27´7.74´
´ S Lon 49°
14´14.36´´
W

60º: Lat 25°
27´31.83´´
S Lon 49°1
3´38.66´´ W

65º: Lat
25°28´5.76´
´ S Lon 49°
13´19.06´´
W

70º: Lat 25°
28´36.22´´
S Lon 49°1
2´47.99´´ W

75º: Lat
25°29´7.74´
´ S Lon
49°12´9.42´
´ W

80º: Lat 25°
29´47.49´´
S Lon 49°1
1´54.23´´ W

85º: Lat 25°
30´29.54´´
S Lon 49°1
1´53.34´´ W

90º: Lat 25°
31´11.06´´
S Lon 49°1
1´35.51´´ W

95º: Lat 25°
31´55.07´´
S Lon 49°1
1´21.82´´ W

100º: Lat
25°32´36.3´
´ S Lon 49°
11´43.67´´
W

105º: Lat 25
°33´19.34´´
S Lon 49°1
1´48.81´´ W

110º: Lat 25
°33´54.12´´
S Lon 49°1
2´22.94´´ W

115º: Lat 25
°34´36.55´´
S Lon
49°12´31´´
W

120º: Lat 25
°35´14.19´´
S Lon 49°1
2´52.67´´ W

125º: Lat 25
°35´41.83´´
S Lon 49°1
3´30.83´´ W

130º: Lat
25°36´2.33´
´ S Lon 49°
14´14.71´´
W

135º: Lat 25
°36´21.42´´
S Lon 49°1
4´55.45´´ W

140º: Lat 25
°36´58.19´´
S Lon 49°1
5´16.57´´ W

145º: Lat 25
°37´33.91´´
S Lon 49°1
5´42.26´´ W

150º: Lat 25
°37´51.72´´
S Lon
49°16´23´´
W

155º: Lat
25°38´1.77´
´ S Lon
49°17´7.13´
´ W

160º: Lat 25
°38´12.45´´
S Lon 49°1
7´49.41´´ W

165º: Lat 25
°38´33.38´´
S Lon 49°1
8´28.04´´ W

170º: Lat 25
°38´37.36´´
S Lon 49°1
9´12.19´´ W

175º: Lat 25
°38´47.25´´
S Lon 49°1
9´55.19´´ W

180º: Lat 25
°38´48.99´´
S Lon 49°2
0´39.43´´ W

185º: Lat 25
°38´28.35´´
S Lon 49°2
1´21.84´´ W

190º: Lat 25
°37´50.66´´
S Lon 49°2
1´57.53´´ W

195º: Lat 25
°37´15.51´´
S Lon 49°2
2´27.65´´ W

200º: Lat
25°37´5.61´
´ S Lon
49°23´2.44´
´ W

205º: Lat 25
°36´44.42´´
S Lon 49°2
3´31.69´´ W

210º: Lat
25°36´25.5´
´ S Lon
49°24´0.59´
´ W

215º: Lat 25
°35´52.95´´
S Lon 49°2
4´18.11´´ W

220º: Lat 25
°35´38.31´´
S Lon 49°2
4´47.87´´ W

225º: Lat 25
°35´17.75´´
S Lon 49°2
5´12.71´´ W

230º: Lat
25°35´7.5´´
S Lon
49°25´51.6´
´ W

235º: Lat 25
°34´52.92´´
S Lon 49°2
6´30.45´´ W

240º: Lat 25
°34´19.73´´
S Lon 49°2
6´41.41´´ W

245º: Lat 25
°33´46.54´´
S Lon 49°2
6´48.69´´ W

250º: Lat
25°33´8.82´
´ S Lon 49°
26´37.55´´
W

255º: Lat 25
°32´37.76´´
S Lon 49°2
6´37.37´´ W

260º: Lat
25°32´4.35´
´ S Lon 49°
26´13.28´´
W

265º: Lat
25°31´34.2´
´ S Lon
49°25´30´´
W

270º: Lat 25
°31´11.27´´
S Lon 49°2
5´10.07´´ W

275º: Lat 25
°30´47.49´´
S Lon 49°2
5´40.44´´ W

280º: Lat
25°30´20.6´
´ S Lon 49°
25´57.68´´
W

285º: Lat 25
°29´56.99´´
S Lon 49°2
5´46.48´´ W

290º: Lat 25
°29´39.62´´
S Lon 49°2
5´18.39´´ W

295º: Lat 25
°29´22.05´´
S Lon 49°2
4´58.94´´ W

300º: Lat 25
°28´59.67´´
S Lon 49°2
4´51.94´´ W

305º: Lat 25
°28´32.15´´
S Lon 49°2
4´51.17´´ W

310º: Lat 25
°27´54.65´´
S Lon 49°2
4´58.97´´ W

315º: Lat 25
°27´14.86´´
S Lon
49°25´1.26´
´ W

320º: Lat 25
°27´24.24´´
S Lon 49°2
4´10.44´´ W

325º: Lat 25
°27´24.05´´
S Lon 49°2
3´35.67´´ W

330º: Lat 25
°26´50.51´´
S Lon 49°2
3´26.18´´ W

335º: Lat 25
°26´46.99´´
S Lon 49°2
2´55.93´´ W

340º: Lat
25°27´4´´ S
Lon 49°22´
19.13´´ W

345º: Lat
25°27´20´´
S Lon 49°2
1´48.08´´ W

350º: Lat 25
°26´42.78´´
S Lon 49°2
1´31.87´´ W

355º: Lat 25
°27´17.48´´
S Lon
49°21´2.09´
´ W

Distância por radial

0º: 7.25 5º: 8.72 10º: 9.89 15º: 11.94 20º: 13.4 25º: 11.94 30º: 12.67 35º: 12.52 40º: 12.67 45º: 13.4 50º: 13.11 55º: 13.11

60º: 13.55 65º: 13.55 70º: 13.99 75º: 14.72 80º: 14.87 85º: 14.72 90º: 15.16 95º: 15.6 100º: 15.16 105º: 15.31 110º: 14.72 115º: 15.01
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Relatório do Canal

120º: 15.01 125º: 14.58 130º: 13.99 135º: 13.55 140º: 13.99 145º: 14.43 150º: 14.28 155º: 13.99 160º: 13.84 165º: 14.14 170º: 13.99 175º: 14.14

180º: 14.14 185º: 13.55 190º: 12.52 195º: 11.65 200º: 11.65 205º: 11.35 210º: 11.21 215º: 10.62 220º: 10.77 225º: 10.77 230º: 11.35 235º: 11.94

240º: 11.65 245º: 11.35 250º: 10.62 255º: 10.33 260º: 9.45 265º: 8.13 270º: 7.54 275º: 8.42 280º: 9.01 285º: 8.86 290º: 8.28 295º: 7.98

300º: 8.13 305º: 8.57 310º: 9.45 315º: 10.33 320º: 9.16 325º: 8.57 330º: 9.3 335º: 9.01 340º: 8.13 345º: 7.4 350º: 8.42 355º: 7.25

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005770300328 Modelo: LT-5KW-FMV

Fabricante: Lys Electronic Ltda. Potência de Operação: 1.1 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.48 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 24 Portaria MC 18/03/1999 08/04/1999 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535160026982001 17875 Ato ER03 01/08/2001 22/08/2001 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 231 Decreto Legislativo CN 22/11/2000 23/11/2000 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535160026982001 17875 Ato ER 01/08/2001 22/08/2001 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 600 Despacho MC 30/07/2009 Advertência Jurídico

9999 43 Despacho MC 18/03/2011 Alteração de Transmissor Técnico

9999 4951 Ato ER03 05/08/2015 06/08/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.051220/201
7-83

7513 Ato ORLE 23/03/2017 06/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.019223/202
1-17

3222 Ato ORLE 08/05/2021 14/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ
 00089913000126

Nº DA ESTAÇÃO
323729053

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
25° 31' 11.34" S

LONGITUDE
49° 20' 39.43" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA DOS PROFESSORES, nº 15.

DISTRITO

BAIRRO
BARIGUI

MUNICÍPIO
Araucária

UF
PR

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 08/04/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Araucária UF: PR

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 107.5 MHz CANAL: 298

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 928.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM336

NOME FANTASIA: SARA NOSSA TERRA NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Araucária

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Jorge Felipe Daher Filho BAIRRO: Fazendinha

MUNICÍPIO: Curitiba UF: PR

NUMERO: 19 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 1.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Lys Electronic Ltda. MODELO: LT-5KW-FMV

CÓDIGO: 005770300328 POTÊNCIA: 1.1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Maximus RF MODELO: FMV-MD-06

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 7.71 dBd

DESCRIÇÃO: Antena de polarização vertic ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 60 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 28 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS Radio Frequency Systems MODELO: LCF158-50A A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/05/2023 17:18:27

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
28/01/2023

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQ1ZTlmMTJkNmU0Mw==
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about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.089.913/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/1994

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SARA NOSSA TERRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
72.005-260

BAIRRO/DISTRITO
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3035-9082

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2023 às 17:21:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:22:48 do dia 12/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/2023.
Código de controle da certidão: D809.C888.B71E.D846
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 149045455162023

FUNDACAO SARA NOSSA TERRANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: RUA 01 CHACARA 25/1 SALA 205

VERIFICACAO DE DEBITOS

0747675800138 - ATIVA

00.089.913/0001-26

VICENTE PIRESCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2023 .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 10 de agosto de 2023. *

Certidão emitida via internet em 12/05/2023 às 17:51:58 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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12/05/2023, 17:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão

Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA /
DF / 72005-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050900285879779605

Informação obtida em 12/05/2023 17:24:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.913/0001-26

Certidão nº: 20137406/2023

Expedição: 12/05/2023, às 17:25:39

Validade: 08/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.089.913/0001-26, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

9957000-68.2006.5.09.0654 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARAUCÁRIA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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15/05/2023, 11:10 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:07:39
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15/05/2023, 11:10 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:09:04
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15/05/2023, 11:12 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ANA CELIA COSTA DE LIRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:10:53
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15/05/2023, 11:11 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:09:37
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LUCIENE NASCIMENTO CHAVES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:11:48
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15/05/2023, 11:11 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:10:11
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LENILDA MARIA FERNANDES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: tianea.mc - Tiane Aimi Severo          Data: 15/05/2023          Hora: 11:12:27
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar   Confirmar   Ajuda     
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15/05/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20SARA%20NOSSA%20TERRA&indtiposociedade=Funda%E7%E3o&chave=00089913000126 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AC 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AL 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA BA 5

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA DF 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA GO 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA MG 16

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PB 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PE 6

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PR 12

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RJ 2
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http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=00089913000126&uf=RJ
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


15/05/2023, 11:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?nav=2&c=1&pref= 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RN 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA SE 1
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15/05/2023, 11:16 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=00089913000126&uf=PR 1/1

 

   

  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
UF Município Serviço Canal

PR Apucarana 800 7

PR Araucária 230 298

PR Campo Mourão 800 27

PR Cascavel 800 39

PR Ivaiporã 800 24

PR Marechal Cândido Rondon 800 26

PR Medianeira 800 45

PR Palotina 800 42

PR Paranaguá 800 24

PR Paranavaí 800 44

PR Pato Branco 800 51

PR Tapejara 800 27
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Correspondência Eletrônica - 10902959

Data de Envio: 

  12/05/2023 17:45:57

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de Informações

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à

gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Sara Nossa Terra - FSNT, inscrita no CNPJ nº

00.089.913/0001-26 (Brasília - DF), que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária - COPEC

2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Tiane Severo

Analista Técnico Administrativo

Ramal: 5062
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15/05/2023, 10:05 Email – Tiane Aimi Severo – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADZiZDhlOWMzLTUxN2MtNGRkYy1hOWExLTEzMmQ4ZGNmYjliOQAQAIiSC1jxjxZEpyg%2BxadQ8ew%3D 1/1

RE: Solicitação de Informações
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sáb, 13/05/2023 08:46
Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>
Cc: Tiane Aimi Severo <tiane.severo@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora Fundação Sara Nossa Terra - FSNT, inscrita
no CNPJ nº 00.089.913/0001-26,(Brasília - DF), que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Araucária, estado do Paraná , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de concessão.   
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de maio de 2023 17:45
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Solicitação de Informações
 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Sara Nossa Terra - FSNT, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26 (Brasília - DF), que
executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná;
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associado à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
2.2 tiane.severo@mcom.gov.br associado a servidora Tiane Aimi Severo
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Tiane Severo
Analista Técnico Administrativo
Ramal: 5062
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.011171/2022-57
Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
CNPJ nº: 00.089.913/0001-26
Município: Brasília

Estado: Distrito Federal
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/02/2020   ** localidade: Araucária / PR **

Período da outorga a ser renovado: 23/11/2020 a 23/11/2030  ** Período de 23/11/2010 a 23/11/2020
Processo 53000.043044/2010-71  **

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação
Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

* Requerimento
peticionado em

20/02/2020
Pgs 02 e 03

9774953
 

* Requerimento
peticionado em

17/03/2020
Pgs 03 e 04

9774969

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº
52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelo
Decreto nº
9.138/2017 e
Decreto nº
10.775/2021)

- Manifestação de
Interesse para o
período 2020 - 2030
Pgs 02  9774969

a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

( X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

( X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-
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h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pgs 04
9774969

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de
fundação de direito
privado, logo, ela
não possui capital
social - art. 62 e
seguintes do Código
Civil (Lei nº 10.406,
de 2002).

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (Sistema de
Acompanhamento de
Controle Societário -
SIACCO);

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10904502

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

-

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo da
entidade e suas alterações,
registrados ou arquivados
no órgão competente,
constando, dentre seus
objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e,
para as sociedades por
ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu
a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo
de ações de cada sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
 

* 2ª Alteração
Estatutária,

registrada em
27/02/2014
Pgs 17 a 42
10220898

e Pgs 07 a 32
9774948

 
* Ata de Reunião

registrada em
10/12/2021,
determina

mandato do
Conselho Diretor
de 04/10/2021 a

03/10/2025
Pgs 05 a 16
10220898
e 9774943

 
* Ata de Reunião

registrada em
07/12/2017
Pgs 04 a 09

9774953
 

- Art. 113,
inciso I do
Decreto nº
52.795, de
1963.

- Revogado pelo art.
6º, inciso I, alínea "c"
do Decreto nº 10.775,
de 2021.

4. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
* Certidão Breve
Relato emissão
em 07/07/2022

Pg 02
 10220898

 
* Certidão Breve
Relato emissão
em 19/02/2020
Pg 14  9774953

 
* Certidão Breve
Relato emissão
em 26/08/2019
Pg 06  9774948

 

- Art. 113,
inciso II do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

5. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do
último exercício social, já
exigíveis e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua
substituição por balancetes
ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver
completado um exercício
fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu
balanço de abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica
 

* Balanço 2018
Pgs 10 a

13 9774953
e Pgs 02 a

05 9774948 
Análise

Financeira 2018
Pgs 39 e

40  9774948
 

- Art. 113,
inciso III do
Decreto nº
52.795, de
1963.

- Revogado pelo art.
6º, inciso I, alínea "c"
do Decreto nº 10.775,
de 2021.
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6. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

Não se aplica

- Art. 113,
inciso IV do
Decreto nº
52.795, de
1963.

- A interessada/
outorgada tem
natureza de fundação
de direito privado,
não sendo aplicável
os institutos da
falência ou
recuperação judicial
(concordata) - art. 1º
da Lei nº 11.101, de
2005.

7. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial.

( X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pg 01 10904499
Emitida em
12/05/2023

- Art. 113,
inciso V do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

8. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da
entidade;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Federal
Positiva c/ efeito

Negativa
Pg 02 10904499

Válida até
08/11/2023 - Art. 113,

inciso VI do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-
Estadual
Positiva c/ efeito

Negativa
Pg 02 10904499

Válida até
10/08/2023

Municipal
Não se aplica

 

9. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel.

( ) Sim
(X ) Não
( ) Não se aplica

PENDENTE
 

- Art. 113,
inciso VII do
Decreto nº
52.795, de
1963.

- Não foi possível
emitir Certidão Fistel
 
ATUALIZAR

10. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Pg 04 10904499
Válida até

07/06/2023

- Art. 113,
inciso VIII
do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-

11. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

( X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Positiva c/ efeito
Negativa

Pg 05 10904499
Válida até

08/11/2023

- Art. 113,
inciso IX do
Decreto nº
52.795, de
1963.

-
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12. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento
ou casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Para mandato de
04/10/2021 a
03/10/2025:

 
* D. Pres: Ana
Célia Costa de

Lira 
Pg 33  9774948

 
* D. Admin:

Luciene
Nascimento

Chaves
Pg 35  9774948

 
* D. Finan:

Lenilda Maria
Fernandes

Pg 34  9774948
 

- Art. 222, §
1º, da
Constituição
Federal.

- Conforme Ata de
Reunião registrada em
10/12/2021.

13. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga;

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
10904497

 
Emitida em
28/01/2023

 
Válida até

08/04/2029

- Art. 16, §§
7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM
nº
9.018/2023.

-

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Instrumento jurídico
(contrato, convênio,
termo de parceria, etc.)
que comprove a
vinculação de fundação
de natureza privada com
instituição de ensino ou
com o Município onde o
serviço é executado.

(X ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
* Instrumento

Jurídico de

convênio com

Mantenedora

Anhanguera

Educacional

Participações

S.A. (Mantida

Anhanguera

Ceduca)

Assinado em

08/01/2019

Pg 03 a 08

9774960
 

Vigência:

08/01/2024

 
e-Mec

Emissão em

12/05/2023

10904501

 
Repres. IES:

Diretor Geral

Marco Aurelio

Jorge Maia

Pg 09 9774960

 

- Art. 134,
caput e §§ 5º
e 6º da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM
nº
9.018/2023.

- Declaração sobre a
Escola CEDUCA
ser o Polo Curitiba
III da Anhanguera 
Pg 04 10220898

 
 
 

Observações Adicionais
 
* Retirados da Pasta Jurídica: Decreto Legislativo Nº 231 de 2000, D.O.U.: 23/11/2000 e Portaria Nº 24 de
18/03/1999, D.O.U.: 08/04/1999.
* E-mail para CGFM 10902959. Resposta da CGFM: 10904503.
* Procuração à Samira Peramo Braga Meira assinado em 10/01/2020  Pg 02 9774960.
  
 
 
 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade  com o disposto na legislação, sendo necessário o
cumprimento de exigências documentais, para saneamento do processo.

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Tiane Severo
Cargo: Analista Técnico Administrativo

15 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo,
em 15/05/2023, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904506 e o código CRC C1E07EEB.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 SEI nº 10904506
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 12781/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSN 04, LOTES 7/8 Setor Sudoeste.

CEP: 70.680-400 / Brasília – DF

** Refere à localidade: Araucária / PR **

(fsnt_diretoria@hotmail.com)

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (10904506).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Certidão Negativa da Anatel em relação à entidade para comprovar a
regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel, nos termos do art. 113, inciso VII do Decreto º 52.795/1963.

Não foi possível a emissão da certidão por constar débitos.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
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4. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53115.011171/2022-57), para agilizar o trâmite.

 

5. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

6. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica , na forma da Portaria n.º 6.686, de
8 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

 
Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - 10904506.
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4240/2022/MCOM -  Processo nº 53115.017129/2021-69 - Nº SEI:
9497224

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo,
em 15/05/2023, às 14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 15/05/2023, às 16:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904883 e o código CRC B841355F.

 

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 10904883
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Correspondência Eletrônica - 10906599

Data de Envio: 
  16/05/2023 10:27:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    fsnt_diretoria@hotmail.com
    sec.fundacao@sntbsb.com.br
    samirabraga@tvgenesis.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Inscrição no CNPJ nº 00.089.913/0001-26

QMSN 04, LOTES 7/8 Setor Sudoeste.

CEP: 70.680-400 / Brasília DF
 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 12781/2023/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.011171/2022-57. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Outros__origem_externa__10906593_CADSEI_00.089.913_0001_26.jpg
    Checklist_10904506.html
    Oficio_10904883.html
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16/10/2023, 10:36 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.089.913/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/06/1994

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SARA NOSSA TERRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
Q 2 CONJUNTO 11 LOTE 01 TRECHO 1

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SALA 205 COND CAMPUS ARENA EDIF
REDE GENESIS

 
CEP
72.005-216

BAIRRO/DISTRITO
SETOR HABITACIONAL VICENTE
PIRES - TRECHO 1

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALEX@SNTBSB.COM.BR

TELEFONE
(61) 3022-9875

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/10/2023 às 10:36:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ: 00.089.913/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:08 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2024.
Código de controle da certidão: 2FB1.46E2.68F5.3D47
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 315111861042023

FUNDACAO SARA NOSSA TERRANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: 2 CONJUNTO 11 LOTE 01 TRECHO 1 SALA 205 COND CAMPUS ARENA EDIF REDE GE

JUNTO AO GDF

0747675800138 - ATIVA

00.089.913/0001-26

SETOR HABITACIONAL VICIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de janeiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 16/10/2023 às 10:33:36 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

Anexo Certidões (11163873)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 185



16/10/2023, 10:30 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=00089913000126 1/1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00.089.913/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:30:05 do dia 16/10/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 15/11/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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16/10/2023, 10:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.089.913/0001-26
Razão

Social: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

Endereço: RUA RUA 1 CH 25/1 SALA 205 205 / SETOR HABITACIONAL / BRASILIA /
DF / 72005-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100800230743998699

Informação obtida em 16/10/2023 10:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.913/0001-26

Certidão nº: 57007454/2023

Expedição: 16/10/2023, às 10:38:57

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO SARA NOSSA TERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.089.913/0001-26, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

9957000-68.2006.5.09.0654 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARAUCÁRIA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  00.089.913/0001-26
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:16:31
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16/10/2023, 12:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ANA CELIA COSTA DE LIRA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:19:00
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16/10/2023, 12:17 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  410.997.534-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA CELIA COSTA DE LIRA 410.997.534-49

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:17:16
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16/10/2023, 12:20 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LENILDA MARIA FERNANDES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:20:23
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.585.624-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LENILDA MARIA FERNANDES 276.585.624-91

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:18:17
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16/10/2023, 12:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LUCIENE NASCIMENTO CHAVES

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:19:39

 

BOA TARDE
Tiane Aimi Severo

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

Anexo SIACCO (11164218)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 194

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371


16/10/2023, 12:17 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  370.152.811-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCIENE NASCIMENTO CHAVES 370.152.811-04

FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- TV -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- GTVD -- DF Brasília
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Itaguaí
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Goiânia
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- PR Araucária
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- GO Planaltina
FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 00.089.913/0001-26 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA) 0 -- -- FM -- RJ Angra dos Reis

 
Usuário: 80266509053 - Tiane Aimi Severo          Data: 16/10/2023          Hora: 12:17:42
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 Dados da consulta   Resultado     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de comparação:   Exata   Iniciando com   Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da Entidade:

  Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA Fundação

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar   Confirmar   Ajuda     
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 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AC 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA AL 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA BA 5

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA DF 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA GO 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA MG 16

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PB 2

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PE 6

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA PR 12

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RJ 2
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 Dados da consulta   Consulta     

  Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA RN 1

00.089.913/0001-26 FUNDACAO SARA NOSSA TERRA SE 1
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  Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
UF Município Serviço Canal

PR Apucarana 800 7

PR Araucária 230 298

PR Campo Mourão 800 27

PR Cascavel 800 39

PR Ivaiporã 800 24

PR Marechal Cândido Rondon 800 26

PR Medianeira 800 45

PR Palotina 800 42

PR Paranaguá 800 24

PR Paranavaí 800 44

PR Pato Branco 800 51

PR Tapejara 800 27
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA

 Fundação de Direito Privado

 

Processo nº: 53115.011171/2022-57
Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
CNPJ nº: 00.089.913/0001-26
Município: Brasília     *** Renova para ARAUCÁRIA/PR ****

Estado: Distrito Federal

Data de recebimento da notificação (90 dias): não se aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/02/2020

Período da outorga a ser renovado: 23/11/2020 a 23/11/2030

 

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

1. Requerimento de

renovação de outorga;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774953

20/02/2020

Ana Célia Costa

de Lira

 

9774969 pg 03 e

04

 17/03/2020

Ana Célia Costa

de Lira

- Arts. 112 e 113

do Decreto nº

52.795, de 1963

(redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

- Contém todas as

declarações

conforme Anexo XV

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023 (Super

nº 11088892)

assinada pelos atuais

diretores.

 

- 1º requerimento

apresentado:

Manifestação de

Interesse

9774953

Ana Célia Costa de

Lira

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

2. Ata registrada;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10220898 pg 05 a

16

e 9774943

Mandato 04/10/2021

a 03/10/2025

- Arts. 112 e 113

do Art. 113,

inciso I do

Decreto nº

52.795, de 1963.

- Atas anteriores:

9774953 pg 04 a 09

3. Certidão emitida pelo

órgão de registro;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10220898 pg 02

- Art. 113, inciso

II do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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4. Comprovante de

nacionalidade dos

dirigentes;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Diretora Presidente

Ana Célia Costa de

Lira

9774948 pg 33

 

Diretora

Administativa

Luciene Nascimento

Chaves

9774948 pg 35

 

Diretora Financeira

Lenilda Maria

Fernandes

9774948 pg 34

- Art. 222, § 1º,

da Constituição

Federal.

-

 

Documentos da IES Conformidade Super nº Base Legal Observações
5. Instrumento jurídico

(contrato, convênio, termo

de parceria, etc.) que

comprove a vinculação de

fundação de natureza

privada com instituição de

ensino ou com o Município

onde o serviço é executado;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774960

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

08/01/2024

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

6. Documento de

identificação do

representante da IES;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9774960 pg 09

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

7. Comprovante de

credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904501

- Art. 138, caput

e §§ 5º e 6º da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

8. CNPJ;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11163873 pg 01

Emitida em

16/10/2023

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

9. Certidão da Fazenda

federal;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 02

Válida até

13/04/2024

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

10. Certidão da Fazenda

estadual;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 03

Válida até

14/01/2024

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-
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11. Certidão da Fazenda

municipal;

( ) Sim

( ) Não

(X ) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 113,

inciso VI do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

12. Fistel;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 04

Válida até

15/11/2023

- Art. 113,

inciso VII do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

13. FGTS;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11163873 pg 05

Válida até

06/11/2023

- Art. 113,

inciso VIII do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

14. Justiça do Trabalho;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Positiva Efeito

Negativa

11163873 pg 06

Válida até

13/04/2024

- Art. 113,

inciso IX do

Decreto nº

52.795, de

1963.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

15. Portaria de Outorga -

Pasta jurídica, DOU;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904496 pg 03

Portaria de

Autorização nº

24

de 18/03/1999

publicado no

DOU em

08/04/1999

 -

16. Decreto

Legislativo/Presidencial -

Pasta jurídica, DOU;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904496 pg 01

e 02

Decreto

Legislativo nº

231

de 2000

publicado no

DOU em

23/11/2000

 -

17. Contrato com a União -

Pasta jurídica, DOU;

( ) Sim

(X ) Não

( ) Não se aplica

   

18. Licença de funcionamento

da estação - Mosaico -

Licenciamento;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904497

Emitida em

28/01/2023

Válida até

08/04/2029

-Art. 16, §§ 7º

ao 10, da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023.

-

 

Documentos Conformidade Super nº Base Legal Observações

19. Relatório do Canal -

Mosaico;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904493 - -

20. Relatório de apuração

de infrações - CGFM;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904503 -
- Email para

CGFM: 10902959
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21. Limites - Siacco;

(X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10904502

- Art. 12 do

Decreto- Lei nº

236, de 1967

-

 

Observações Adicionais
 

Não há

  

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.       

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tiane Aimi Severo

Cargo: Analista Técnico Administrativo
16/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo,

em 16/10/2023, às 12:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11163866 e o código CRC 802DA770.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 SEI nº 11163866
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18282/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.011171/2022-57.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Sara Nossa
Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, objetivando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulda, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50002526247, no município de
Araucária, estado do Paraná, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030.

2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do documento objetivando a renovação
da outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento (9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-
71.

3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria nº 3.238, de 20 de junho
de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018 (atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de
Retificação publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de continuação da instrução processual. A
Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica
(10080932) e via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).

4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a
Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos
seguintes documentos:

a) Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878), enviados via
Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de Recebimento (10495055 e 10495058); e 

b) Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883), enviados via
Correspondência Eletrônica (10906599).

5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se concluiu que a
documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

6. Esses são os principais acontecimentos do processo.

 

ANÁLISE

7. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

8. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto
nº 52.795, de 1963.

9. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará
em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da regularidade
fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.

10. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

11. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Sara Nossa Terra a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada no Diário
Oficial da União de 08 de abril de 1999 (10904496, pág. 03) e Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 de novembro de 2000 (10904496, págs. 01 e 02). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às alterações
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como parâmetro de
contagem do início do prazo de validade da outorga.

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 20 de fevereiro de 2020, a interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período
(9774953). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, qual seja, de 23 de novembro de 2019 a 23 de novembro de 2020.

13. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 23 de novembro de 2020,
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do Decreto Legislativo.

14. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11163866).

15. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a
validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente
evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade responsável documento
comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.

16. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações
justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795, de de 1963.

17. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no art.
113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, certidão simplificada
ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica (10220898, pág. 02).

18. A Interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, conforme consulta (11164218) realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO), em 16/10/2023.

Pessoa Jurídica (Entidade)
 

Nome CNPJ Serviço UF Município
Quantidade no
Siacco

Limite
Legal
Máximo

Base
Legal

Status
da
Análise

Observação

Fundação Sara
Nossa Terra

00.089.913/0001-26
sons e
imagens

MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS) TV
2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Fundação Sara
Nossa Terra

00.089.913/0001-26 sonora 

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra dos
Reis
* Goiânia
* Planaltina
* Araucária

05 (CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 
 

Pessoas Físicas (Diretores/Dirigentes)
 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Ana
Celia
Costa
de
Lira

410.997.534-
49

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Ana
Celia
Costa
de
Lira

410.997.534-
49

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05
(CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Luciene
Nascimento
Chaves

370.152.811-
04

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Luciene
Nascimento
Chaves

370.152.811-
04

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26 sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05
(CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem
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Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Lenilda
maria
Fernandes

276.585.624-
91

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Lenilda
maria
Fernandes

276.585.624-
91

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05
(CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

19. Observa-se, segundo dados extraídos do SIACCO, que a Interessada explora o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins educativos, nas seguintes localidades: Mateus Leme, estado de Minas Gerais e Brasília, no Distrito Federal. A
interessada explora, ainda, o serviço sonora em frequência modulada, com fins educativos, nas seguintes localidades: Itaguaí e Angra
dos Reis, no estado do Rio de Janeiro; Goiânia e Planaltina, no estado de Goiás e Araucária, no estado do Paraná.

20. Por outro lado, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (9774960, págs. 03 a 08), atendendo-se, dessa forma, à
legislação.

21. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (10904493), não foi verificada a aplicação de penalidade de cassação,
no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Ademais, consultou-se a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (10904503), que informou não estar em trâmite processo de apuração
de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

22. Observa-se, ainda, que constam nos autos certidões emitidas pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (11163873).

23. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

24. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto técnico de instalação da
estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a qual será
disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação no prazo de
até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e deve
permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é
necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá
o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de renovação
de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

27. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10904497), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 28/1/2023, com validade até 8/4/2029.

28. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo aditivo de renovação prevista pelo art. 115 do Decreto nº
52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos
documentos que certifiquem a situação regular da Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

 

CONCLUSÃO

30.  Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação,
nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,
para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este Ministério das Comunicações seja
notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual
o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/10/2023, às 07:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 27/10/2023, às 09:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
11164086 e o código CRC 020570F1.

Minutas e Anexos

Checklist (11163866);

Minuta de Portaria (11164402); e

Minuta de Exposição de Motivos (11164471).

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11164086
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no

processo nº 53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº ___ /____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020,

a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da

Portaria nº 24 de 18 de março de 1999, publicada em 08 de abril de 1999, vinculada ao FISTEL nº

50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele ,

Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária, em 27/10/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo,

em 27/10/2023, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA

Minuta de Portaria (11164402)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 212

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/11/2023, às 15:17 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11164402 e o código CRC 409F621D.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11164402

Minuta de Portaria (11164402)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11164402&crc=409F621D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº / /MCOM

Brasília,      de                            de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

   

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº XXXX/XXXX/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria nº ____, de ___ de _______ de ____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no

CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, chancelada pelo

Decreto Legislativo nº 231, de 2000, publicado em 23 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº

50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele ,

Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária, em 27/10/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo,

em 27/10/2023, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/11/2023, às 15:17 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11164471 e o código CRC 9DA3FBC4.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11164471
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.011171/2022-57

Interessado:  FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA
EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 18282 (11164086), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para

análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas

de Portaria (11164402) e de Exposição de Motivos (11164471), na forma do art. 11 da Lei Complementar

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) Posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/11/2023, às 15:17 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11198054 e o código CRC 175DFD8E.
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11164402)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11164471)

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11198054
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43928/2023/MCOM

Brasília,  10 de novembro de 2023

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica Nº 18282/2023/SEI-MCOM (11164086)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM

(11164086), a qual de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, objetivando a renovação de

outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulda, com fins

exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50002526247, no município de Araucária, estado

do Paraná, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes 
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete
da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 13/11/2023, às 12:07 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11211168 e o código CRC 6F083776.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11211168
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011171/2022-57
INTERESSADOS: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão sonora com fins educativos.
Apresentação de recomendações. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente
concedida. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SECOE.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio da Nota Técnica 18282 (11164086), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do
Ministério das Comunicações - SECOE encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o processo
administrativo em epígrafe, cujo teor versa sobre o pedido de renovação da outorga concedida à Fundação Sara Nossa
Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030. 

 
2. Extrai-se dos autos que a outorga foi, originariamente, conferida à Fundação Sara Nossa Terra, por
meio da edição da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de abril de
1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de
novembro de 2000 (10904496, fls. 01/03).

 
3. A SECOE elaborou a referida Nota Técnica 18282 (11164086),  cujo trecho a seguir se colaciona a
respeito da instrução adequada dos autos:

 
2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do
documento objetivando a renovação da outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento
(9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.
3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018
(atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso
de Retificação publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de
continuação da instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício
nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e
via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).
4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos
em epígrafe, a Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:
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Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878),
enviados via Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de
Recebimento (10495055 e 10495058); e 
Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883),
enviados via Correspondência Eletrônica (10906599).
5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se
concluiu que a documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo
possível a proposição do deferimento". 
 

4. Os autos também foram instruídos com a Minuta de Exposição de Motivos (11164471) e a Minuta de
Portaria (11164402), a serem assinadas pelo Ministro de Estado desta Pasta.

 
5. Eis a síntese do essencial.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
 

6. A presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto
nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
Processo Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 

10. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço
de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,  pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de
2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à espécie.
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11. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)
 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
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Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:
I) Estações radiodifusoras de som:
a - Locais:
Ondas médias - 4
Frequência modulada - 6
b - Regionais:
Ondas médias - 3
Ondas tropicais - 3
sendo no máximo 2 por Estados
c - Nacionais:
Ondas médias - 2
Ondas curtas - 2
2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5
em VHF e 2 por Estado.
§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar
uma ou várias frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.
§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e
retransmissoras de televisão, pertencentes às estações geradoras.
§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou
cotista que integre o quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão,
além dos limites fixados nêste artigo.
(...)
§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em
localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.
 
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
 
Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

 
12. É oportuno destacar que a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, disciplina
da seguinte forma a renovação da outorga para execução dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente
educativos,  in verbis:

 
Da Renovação da Outorga
Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão
deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, acompanhado da documentação correspondente.
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES)
públicas, deverão encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as
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Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito
privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no
caput serão notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre
o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)
 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação
apresentada e, se forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a
interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o pedido. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)
 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 33, caput)
 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado
das Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 34, caput)
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, I)
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de
radiodifusão de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)
 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será
convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando,
respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do último
período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)
 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário
Oficial da União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)
 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37,
caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação
do Ministério das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, II)
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37,
III)
 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses:
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC
3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao
serviço ou não observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº
52.795, de 1963. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
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Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as
providências para solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto
no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo
único)
 

13. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima
mencionadas.

 
II.2. ANÁLISE REALIZADA PELA SECRETARIA
 

14. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão para fins exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
15. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, por meio da Nota Técnica 18282 (11164086), manifestou-se nos seguintes termos a
respeito do pedido de renovação de outorga em comento, in verbis:

 
2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do
documento objetivando a renovação da outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento
(9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.
3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018
(atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso
de Retificação publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de
continuação da instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício
nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e
via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).
4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos
em epígrafe, a Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:
Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878),
enviados via Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de
Recebimento (10495055 e 10495058); e 
Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883),
enviados via Correspondência Eletrônica (10906599).
5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se
concluiu que a documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo
possível a proposição do deferimento".
 

16. Portanto, infere-se que a SECOE manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão de sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030, pela Fundação Sara
Nossa Terra.

 
17. Passa-se à análise da tempestividade do pedido.

 
18.  Como relatado, a outorga foi, originariamente, conferida por meio da edição da Portaria nº 24, de 18 de
março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23
de novembro de 2000 (10904496, fls. 01/03).

 
19. Em relação ao período de 23/11/2010 a 23/11/2020 , verifica-se que o pedido de renovação
correlato tramitou no Processo de nº 53000.043044/2010-71 e, embora não concluída a análise, foi considerado
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tempestivo pela Nota Técnica 7619 (5383788) e pelo Parecer n. 00369/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5468712)
 

20. Quanto ao atual período de 23/11/2020 a 23/11/2030, extrai-se do presente processo que a Fundação
apresentou o requerimento em fevereiro de 2020 (SUPER 9774953), sendo, portanto, tempestivo, tendo em vista o
disposto no art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972:

 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

 
21. Com efeito, a respeito do tema a Secretaria assim se manifesta:

 
12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 20 de fevereiro de 2020, a
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (9774953). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, qual seja, de 23 de novembro de
2019 a 23 de novembro de 2020. 
 

22. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo
Checklist (11163866).

 
23. Desta feita, a referida entidade apresentou os seguintes documentos exigidos, dentre outros:
i) requerimento de renovação de outorga, assinado pelo representante da entidade e acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do Decreto n. 52.795/63; ii.) certidão simplificada ou outro documento equivalente,
emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; iii) inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; iv) certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da entidade; v) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vi) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho; e vii) comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos.

 
24. Em relação aos limites de outorga, conforme previsão do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a
SECOE atesta que:

 
18. A Interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, conforme consulta
(11164218) realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO), em
16/10/2023.
(,...)
20. Observa-se, segundo dados extraídos do SIACCO, que a Interessada explora o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins educativos, nas seguintes localidades: Mateus
Leme, estado de Minas Gerais e Brasília, no Distrito Federal. A interessada explora, ainda, o
serviço sonora em frequência modulada, com fins educativos, nas seguintes localidades: Itaguaí e
Angra dos Reis, no estado do Rio de Janeiro; Goiânia e Planaltina, no estado de Goiás e
Araucária, no estado do Paraná.
(Nota Técnica 18282, SUPER 11164086, g.n.)

 
25.  Quanto à exigência da vinculação da Radiodifusora com instituição de ensino superior, prevista no art.
138, caput e §4º, §5º e §6º, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a Nota Técnica 18282
(11164086) atesta que o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (SUPER 9774960, fls. 03 a 08)
e atende ao normativo.
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26. Ademais, em atenção à vedação do art. 158, inc. II, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023, a mesma Nota Técnica 18282 (11164086) informa que não foi verificada a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da outorgada, no curso da prestação do serviço de radiodifusão (10904493), nem está em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação (10904503).

 
27. Em relação à licença de funcionamento da estação - em alinhamento ao art. 16 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 e à possibilidade técnica exigida no parágrafo único do art. 67 da Lei n. 4.117/62
-, a SECOE atesta que "em consulta ao Sistema Mosaico (10904497), verificou-se que a Interessada obteve a licença
para funcionamento da estação, emitida em 28/1/2023, com validade até 8/4/2029".

        
28. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, será efetivada com a respectiva assinatura do termo
aditivo a contrato, conforme a redação do art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017, do art. 156 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2023. 

 
29. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessário que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; e iii) elaboração do termo aditivo a contrato.

 
30. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima, não existe óbice, no aspecto jurídico-
formal, que obstaculiza o deferimento da renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de
23/11/2020 a 23/11/2030, pela Fundação Sara Nossa Terra.

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida
à Fundação Sara Nossa Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030; ii) a minuta de portaria e
a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SECOE, estão aptas a serem assinadas pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição
Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para
elaboração do termo aditivo ao contrato; e v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no
momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos
exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1967.

 
32. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora com a finalidade educativa.

 
33. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e posterior envio ao
Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao
Congresso Nacional para deliberação.

 
34. É o parecer.

 
À consideração.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1351281523 e chave de
acesso 08dce450 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 28-11-2023 15:54. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02346/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011171/2022-57
INTERESSADO: Fundação Sara Nossa Terra 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,    elaborado pela
Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União, referente ao prosseguimento da análise do pedido de renovação
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Fundação Sara Nossa Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Araucária/PR, no período de 23 de novembro de 2020 a 23 de
novembro de 2030.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº
18282/2023/SEI-MCOM , manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araucária/PR,
concedida à entidade Fundação Sara Nossa Terra. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da
Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é necessário
que sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
6. Dessa forma e atentando para a recomendação acima apresentada , tem-se que não existe impedimento
jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga
referente ao período de 23 de novembro de 2020 a 23 de novembro de 2030.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Fundação Sara Nossa Terra.
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8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
 Brasília, 28 de novembro de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1352990746 e chave de acesso 08dce450 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-11-2023 09:09.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02351/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.011171/2022-57
INTERESSADOS: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
2346/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
 Brasília, 29 de novembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1353854765 e chave de acesso 08dce450 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-11-2023
09:27. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11302, de 30 de novembro ​ de 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no

Processo nº 53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-

MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020,

a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da

Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada em 8 de abril de 1999, vinculada ao FISTEL nº

50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/12/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11248803 e o código CRC F3224820.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11248803
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 30 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº

53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria

MCOM nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez

anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no

CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, chancelada pelo

Decreto Legislativo nº 231, de 2000, publicado em 23 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº

50002526247, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/12/2023, às 20:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11248805 e o código CRC B7D20272.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11248805
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44623/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11302/2023(11248803)  e Exposição de Motivos nº 474/2023
(11248805)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11245057), encaminho a Portaria nº 11302/2023(11248803) e Exposição de Motivos nº 474/2023
(11248805), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11248808 e o código CRC C59E684C.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11248808
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/12/2023 09:57:55
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10068418
   Data prevista de publicação: 22/12/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valentia

21257895 ATO PORTARIA MCOM NA
11352.rtf

8e95aefa060d9b89
1815d79bf6a24e23 16,00 R$ 622,72

21257896 ATO PORTARIA MCOM NA
11302.rtf

00d4f383821d40fe8188a3bff7944794
_ 8,00 R$ 311,36

21257897 ATO PORTARIA MCOM NA
11510.rtf

313ca9b5e148ed96
6dd5283c5adcc926 8,00 R$ 311,36

21257898 ATO PORTARIA MCOM NA
11447.rtf

fda2600071d1bf90
6b1729eb4d3d3221 16,00 R$ 622,72

21257899 ATO PORTARIA MCOM NA
11304.rtf

9e92e273a5dd15e9
a44482e6286ce9f3 8,00 R$ 311,36

21257900 ATO PORTARIA MCOM NA
11303.rtf

804d4bd30333a92f
b5aceea31ff1c932 8,00 R$ 311,36

21257901 ATO PORTARIA MCOM NA
11350.rtf

dcb57f801ffac57d
4a0c3f61c98740b7 8,00 R$ 311,36

21257902 ATO PORTARIA MCOM NA
11349.rtf

2ccde4df44ed91f8
638d87279a08a966 8,00 R$ 311,36

21257903 ATO PORTARIA MCOM NA
11301.rtf

5c8508795936147c
cbcec201f13b1eee 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 88,00 R$
3.424,96
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.302, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo nº
53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que
instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a
permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da Portaria
nº 24, de 18 de março de 1999, publicada em 8 de abril de 1999, vinculada ao FISTEL nº 50002526247,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatorio de Licenciamento

Sequenciais

Sequencial 2

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00089913000126

Número do Fistel: 50002526247 Número do Serviço: 230

Número da Estação: 323729053 Município: Araucária - PR

Endereço: RUA DOS PROFESSORES nº 15

Latitude: -25.519816666667 Longitude: -49.344286111111

Data Licenciamento: 20/02/2020 Data Limite Licenciamento:

Data Solicitação Licenciamento: 02/12/2022 Data Validade: 08/04/2029

IdEstacao: 6536c4658efd5

Número Processo: 53500.337307/2022-11 IdSolicitacao: 63508f159bc0a

 

Sequencial 1

Nome da Entidade: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA

CNPJ: 00089913000126

Número do Fistel: 50002526247 Número do Serviço: 230

Número da Estação: 323729053 Município: Araucária - PR

Endereço: RUA DOS PROFESSORES nº 15

Latitude: -25.519816666667 Longitude: -49.344286111111

Data Licenciamento: 20/02/2020 Data Limite Licenciamento:

Data Solicitação Licenciamento: 02/12/2022 Data Validade: 08/04/2029

IdEstacao: 650c8dd35c6c4

Número Processo: 53500.337307/2022-11 IdSolicitacao: 63508f159bc0a
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45605/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 474 (11248805)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista  a publicação da Portaria nº 11302/2023 ( 11287216), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos 474 (11248805), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 27/12/2023, às

10:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11291269 e o código CRC 32448C7F.

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11291269
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EM nº 00780/2023 MCOM 

  

Brasília, 29 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53115.011171/2022-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 

Portaria MCOM nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que 

renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à 

Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, 

de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231, de 2000, publicado em 23 de 

novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no município de Araucária, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos nº 00780/2023 MCOM (11296397)         SEI 53115.011171/2022-57 / pg. 239



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 38231/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.011171/2022-57.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 29/12/2023, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11296420 e o código CRC 57B8AFBF.

 

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11296420
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EM nº 00780/2023 MCOM

 

Brasília, 29 de Dezembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 

53115.011171/2022-57,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18282/2023/SEI-

MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

acompanhado da Portaria MCOM nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, publicada em 22 de 

dezembro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a 

permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos 

termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231, de  

2000, publicado em 23 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 

Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.302, DE 30 DE NOVEMBRO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta no Processo nº 

53115.011171/2022-57,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18282/2023/SEI-MCOM, 

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que  

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, por dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a  

permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra (CNPJ nº 00.089.913/0001-26), nos termos da Portaria 

nº 24, de 18 de março de 1999, publicada em 8 de abril de 1999, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do Paraná.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00772/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.011171/2022-57

INTERESSADOS: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

EMENTA:  Processo  Administrativo.  Serviço  de  radiodifusão  sonora  com  fins  educativos. 
Apresentação de recomendações. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente 
concedida. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SECOE.

Senhor Coordenador-Geral,

I - RELATÓRIO

1. Por  meio  da  Nota  Técnica  18282  (11164086),  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  do 
Ministério das Comunicações - SECOE encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o processo 
administrativo em epígrafe, cujo teor versa sobre o pedido de renovação da outorga concedida à Fundação Sara Nossa 
Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030.

2. Extrai-se dos autos que a outorga foi, originariamente, conferida à  Fundação Sara Nossa Terra, por 
meio da edição da  Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de abril de 
1999,  chancelada pelo  Decreto Legislativo nº 231 de 2000,  publicado no Diário Oficial  da União do dia 23 de 
novembro de 2000 (10904496, fls. 01/03).

3. A SECOE elaborou a referida  Nota Técnica 18282 (11164086),  cujo trecho a seguir  se colaciona a 
respeito da instrução adequada dos autos:

2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do 
documento  objetivando  a  renovação  da  outorga,  em  20  de  fevereiro  de  2020,  requerimento 
(9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.

3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria 
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018 
(atualmente consolidada na  Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso 
de  Retificação  publicado  em 14/7/2023),  vigente  à  época,  que  concluiu  pela  necessidade  de 
continuação da instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício 
nº  10128/2022/MCOM (9775324),  encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e 
via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).

4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos 
em  epígrafe,  a  Entidade  foi  notificada  acerca  da  necessidade  de  complementação  da 
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-retificacao-496289480
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-retificacao-496289480
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680430&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=020f868df3f8ac0b00311f29fdf56b4bd9e7895e3dee0947e01c9b94d1e5accae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11113812&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=234639ddaca7e58140f35f77fdd7399ef195628d8264b76079cdd854e0a331a6e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999456&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=abae8ffc7e763743e07a97a138bbeb3c402128d1470f69cac080d913b259fcdce5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999451&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bba05df3b386f1f4ac543509aee0c0161a93af5dbfed4cb4a309997319212b10e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999388&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=6cc002c09534fbaafde220e014000b0678324fdc0482b20f67fae96bfc75129ae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680821&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=139df3eff6ad1d6445e8150e3c7b15c2427ba48d6e1a7f9c88cf879eb26ce1b1e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160339&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=333031fe359741a2ab989ef16dd32dfe84fae4bb6cf4c94146da125498b1a0efe5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872494&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bc3f97920959fba21cdbc0e3f2d166f828be78a69b0d9f12502916643341fd1de5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa


supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016252-135128152329/11/2023, 09:42

2 /10https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016252-1351281523

Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878), 
enviados via Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de 
Recebimento (10495055 e 10495058); e

Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883), 
enviados via Correspondência Eletrônica (10906599).

5. Por fim, os autos foram analisados por meio do  Checklist  - Verificação (11163866), onde se 
concluiu  que  a  documentação  "está  em  conformidade  com  o  disposto  na  legislação,  sendo 
possível a proposição do deferimento".

4. Os autos também foram instruídos com a Minuta de Exposição de Motivos (11164471) e a Minuta de 
Portaria (11164402), a serem assinadas pelo Ministro de Estado desta Pasta.

5. Eis a síntese do essencial.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

6. A presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso  V,  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10 de 
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto 
nº 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que  às  Consultorias  caberá  o  assessoramento  do  Ministro  de  Estado  no  controle  interno  da  legalidade  dos  atos 
administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
Processo Administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas na AGU assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião  ou  formular  recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

10. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço 
de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,  
com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 
2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11306414&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=ba00df395e6212f12102fe6770229074eea15a981da032c9504bcad1b1b4a7d3e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11874738&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=eb4b1c5a4156f2a2ca3b0960ee79d13ef5a27592ef2cc476321588287ebb58dce5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872906&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=5a6dc53bb82e1480e09c53416f22c8de85b905d1af4dbb3f5fa133871a990026e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872504&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=ac7ed7d353df11cd497331eb58dcf25b0019ead33dd352beec91e917a9bae4d5e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11438239&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f09895e51fd24de649fbdc109cd6a37be3ef028598600008679a3efe81161349e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11438236&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=21647591a74d4596ef2c9b3579eae7bb79932118027577a3736617579e86c66ee5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11438190&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f688c5a67cf2ede13a0ee23be8a62bb99f4b63e49d76112492120846b5999b10e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11306637&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=3ab418a863c5b0f49645b346edf5da71ee95debae5d2aba51b66fac2658a9e45e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12149050&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=e55cd7c7fa00746b4e64a805e6604a71259197233fe7b3d952ed3d7479979c06e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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11. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever 
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da  
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§  1º  O  Congresso  Nacional  apreciará  o  ato  no  prazo  do  art.  64,  §  2º  e  §  4º,  a  contar  do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois  
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do  
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de  
quinze para como cancelamento de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de  
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico  
interesse público em sua existência. (  Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)  

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores     ao     término     do     prazo     da     outorga,     nos     termos     do     disposto     no     art.     4º     da     Lei     nº     5.785,     de     23   
de junho de 1972  , acompanhado da documentação prevista.          (  Redação dada pelo Decreto nº   
10.775, de 2021)

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se 
refere  o  caput  serão  notificadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, 
contado da data da notificação. (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1º.                         (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de  
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público 
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado.   (      Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                                  (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10804.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;                                                                                                                                   (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                        (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  ( I n c l u ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas         “b”         a         “q”         do         inciso         I         do         ca  put do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora,  será publicada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação  
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                                     (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967
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Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de 
radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 
em VHF e 2 por Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar 
uma ou várias frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2º  -  Não  serão  computadas  para  os  efeitos  do  presente  artigo,  as  estações  repetidoras  e  
retransmissoras de televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou  
cotista que integre o quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, 
além dos limites fixados nêste artigo.

(...)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de 
qualquer  propaganda,  direta  ou  indiretamente,  bem  como  o  patrocínio  dos  programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital 
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

12. É oportuno destacar que a Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, disciplina 
da  seguinte  forma  a  renovação  da  outorga  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão,  com  fins  exclusivamente 
educativos, in verbis:

Da Renovação da Outorga

Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão 
deverão  dirigir  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações  (MCOM),  nos  doze  meses 
anteriores  ao  término  do  prazo  da  outorga,  acompanhado  da  documentação  correspondente. 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) 
públicas, deverão encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as
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Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito 
privado, o do Anexo XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no  
caput serão notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre 
o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação 
apresentada  e,  se  forem  verificadas  omissões  ou  irregularidades  passíveis  de  correção,  a 
interessada  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  regularizar  o  pedido.  (Origem:  PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de 
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 33, caput)

Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado 
das Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 34, caput)

I -  apreciação  e  decisão,  nos  casos  de  serviços  de  radiodifusão  sonora;  e  (Origem:  PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de  
radiodifusão de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

Art.  156.  Publicado  o  Decreto  Legislativo  que  aprovou  o  ato  de  renovação,  a  entidade  será 
convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, 
respectivamente,  por  dez  ou quinze anos,  o  prazo da  outorga,  contado do término do último 
período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário  
Oficial da União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)

Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, 
caput)

I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação 
do Ministério das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)

II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, II)

III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, 
III)

Art.  159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)

I -  se  a  renovação  não  for  conveniente  ao  interesse  público;  (Origem:  PRT  GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 38, I)

II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao 
serviço  ou  não  observar  as  suas  finalidades  educativo-culturais  e  morais;  ou  (Origem:  PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)

III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 
52.795, de 1963. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)



29/11/2023, 09:42 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016252-1351281523

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016252-1351281523 7 /10

Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as 
providências para solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto 
no §2º do art.  223 da Constituição. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art.  38, parágrafo 
único)

13. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução  
do  serviço  de  radiodifusão  sonora  para  fins  educativos  deve  ser  realizada  à  luz  do  que  dispõe  as  normas  acima 
mencionadas.

II.2. ANÁLISE REALIZADA PELA SECRETARIA

14. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para 
prestação de serviço de radiodifusão para fins exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em 
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

15. Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se  que  a  Secretaria  de 
Comunicação Social Eletrônica, por meio da  Nota Técnica 18282 (11164086),  manifestou-se nos seguintes termos a 
respeito do pedido de renovação de outorga em comento, in verbis:

2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do 
documento  objetivando  a  renovação  da  outorga,  em  20  de  fevereiro  de  2020,  requerimento 
(9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-71.

3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria 
nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018 
(atualmente consolidada na  Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso 
de  Retificação  publicado  em 14/7/2023),  vigente  à  época,  que  concluiu  pela  necessidade  de 
continuação da instrução processual. A Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício 
nº  10128/2022/MCOM (9775324),  encaminhado via Correspondência Eletrônica (10080932) e 
via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).

4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos 
em  epígrafe,  a  Entidade  foi  notificada  acerca  da  necessidade  de  complementação  da 
documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878), 
enviados via Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de 
Recebimento (10495055 e 10495058); e

Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883), 
enviados via Correspondência Eletrônica (10906599).

5. Por fim, os autos foram analisados por meio do  Checklist  - Verificação (11163866), onde se 
concluiu  que  a  documentação  "está  em  conformidade  com  o  disposto  na  legislação,  sendo 
possível a proposição do deferimento".

16. Portanto, infere-se que a SECOE manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para 
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão de sonora, com fins exclusivamente  
educativos, no  município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030, pela Fundação Sara 
Nossa Terra.

17. Passa-se à análise da tempestividade do pedido.

18. Como relatado, a outorga foi, originariamente, conferida por meio da edição da Portaria nº 24, de 18 de 
março de 1999, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 
de novembro de 2000 (10904496, fls. 01/03).

19. Em relação ao período de 23/11/2010 a 23/11/2020, verifica-se que o pedido de renovação 
correlato tramitou no Processo de nº 53000.043044/2010-71 e, embora não concluída a análise, foi considerado
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http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12149050&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=e55cd7c7fa00746b4e64a805e6604a71259197233fe7b3d952ed3d7479979c06e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11113812&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=234639ddaca7e58140f35f77fdd7399ef195628d8264b76079cdd854e0a331a6e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999456&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=abae8ffc7e763743e07a97a138bbeb3c402128d1470f69cac080d913b259fcdce5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999451&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bba05df3b386f1f4ac543509aee0c0161a93af5dbfed4cb4a309997319212b10e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10999388&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=6cc002c09534fbaafde220e014000b0678324fdc0482b20f67fae96bfc75129ae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680821&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=139df3eff6ad1d6445e8150e3c7b15c2427ba48d6e1a7f9c88cf879eb26ce1b1e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160339&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=333031fe359741a2ab989ef16dd32dfe84fae4bb6cf4c94146da125498b1a0efe5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680430&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=020f868df3f8ac0b00311f29fdf56b4bd9e7895e3dee0947e01c9b94d1e5accae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872494&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=bc3f97920959fba21cdbc0e3f2d166f828be78a69b0d9f12502916643341fd1de5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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tempestivo pela Nota Técnica 7619 (5383788) e pelo Parecer n. 00369/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5468712)

20. Quanto ao atual período de  23/11/2020 a 23/11/2030,  extrai-se do presente processo que a Fundação 
apresentou o requerimento em fevereiro de 2020 (SUPER  9774953),  sendo, portanto, tempestivo,  tendo em vista o 
disposto no art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972:

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.                (  Redação     dada     pela     lei     nº   
13.424, de 2017)

21. Com efeito, a respeito do tema a Secretaria assim se manifesta:

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 20 de fevereiro de 2020, a 
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade  da  execução  do  serviço,  por  novo  período  (9774953).  Portanto,  o  pedido  de 
renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no 
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, qual seja, de 23 de novembro de 
2019 a 23 de novembro de 2020.

22. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo 
Checklist (11163866).

23. Desta  feita,  a  referida  entidade  apresentou  os  seguintes  documentos  exigidos,  dentre  outros:
i)  requerimento  de  renovação  de  outorga,  assinado  pelo  representante  da  entidade  e  acompanhado  das  declarações 
previstas no art.  113, inciso XI, do Decreto n. 52.795/63; ii.) certidão simplificada ou outro documento equivalente,  
emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; iii) inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; iv) certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual,  
municipal  (ou  distrital)  da  sede  da  entidade;  v)  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fundo  de 
Fiscalização das  Telecomunicações  –  Fistel;  vi)  certidão negativa  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a 
Justiça do Trabalho; e vii) comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez  
anos.

24. Em relação aos limites de outorga,  conforme previsão do art.  12 do  Decreto-Lei nº 236, de 1967, a 
SECOE atesta que:

18. A Interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade 
com  os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236,  de  1967,  conforme  consulta 
(11164218)  realizada no Sistema de  Acompanhamento de  Controle  Societário  (SIACCO),  em 
16/10/2023.

(,...)

20. Observa-se, segundo dados extraídos do SIACCO, que a Interessada explora o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins educativos, nas seguintes localidades: Mateus 
Leme, estado de Minas Gerais e Brasília,  no Distrito Federal.  A interessada explora,  ainda, o 
serviço sonora em frequência modulada, com fins educativos, nas seguintes localidades: Itaguaí e  
Angra  dos  Reis,  no  estado  do  Rio  de  Janeiro;  Goiânia  e  Planaltina,  no  estado  de  Goiás  e 
Araucária, no estado do Paraná.

(Nota Técnica 18282, SUPER 11164086, g.n.)

25. Quanto à exigência da vinculação da Radiodifusora com instituição de ensino superior, prevista no art.  
138, caput e §4º, §5º e §6º, da Portaria         de         Consolidação         GM/MCom         nº         1,         de         2023  , a Nota Técnica 18282 
(11164086) atesta que o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (SUPER 9774960  , fls. 03 a 
08) e atende ao normativo.

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12149413&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=304a52ebbece4f42f1bf776fb09c1a0d800c2bbf5b1f137adea6214936425c2be5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680430&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=020f868df3f8ac0b00311f29fdf56b4bd9e7895e3dee0947e01c9b94d1e5accae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680438&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=698ff3be7849c888c8ac002b1c41250fc274f96f3f87bcb37ccc939c9d74cf68e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10680430&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=020f868df3f8ac0b00311f29fdf56b4bd9e7895e3dee0947e01c9b94d1e5accae5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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26. Ademais, em atenção à vedação do art. 158, inc. II, da  Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 
2023, a mesma Nota Técnica 18282 (11164086) informa que não foi verificada a aplicação de penalidade de cassação em 
desfavor da outorgada, no curso da prestação do serviço de radiodifusão (10904493), nem está em trâmite processo de 
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação (10904503).

27. Em  relação  à  licença  de  funcionamento  da  estação  -  em  alinhamento  ao  art.  16  da  Portaria  de 
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 e à possibilidade técnica exigida no parágrafo único do art. 67 da Lei n. 4.117/62
-, a SECOE atesta que "em consulta ao Sistema Mosaico (10904497), verificou-se que a Interessada obteve a licença 

para funcionamento da estação, emitida em 28/1/2023, com validade até 8/4/2029".

28. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  será  efetivada com a respectiva  assinatura  do termo 
aditivo a contrato, conforme a redação do art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, do art. 156 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2023.

29. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessário que sejam observadas as seguintes 
etapas:  i)  expedição de portaria  ministerial,  renovando a  permissão à  citada Fundação;  ii)  submissão da matéria  ao 
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; e iii) elaboração do termo aditivo a contrato.

30. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima, não existe óbice,  no aspecto jurídico- 
formal, que obstaculiza o deferimento da renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,  no município de Araucária/PR,  referente ao período de 
23/11/2020 a 23/11/2030, pela Fundação Sara Nossa Terra.

III - CONCLUSÃO

31. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,  
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida 
à Fundação Sara Nossa Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Araucária/PR, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030; ii) a minuta de portaria e 
a  minuta  de  exposição  de  motivos,  ambas  elaboradas  pela  SECOE,  estão  aptas  a  serem assinadas  pela  autoridade 
competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual 
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do  
serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição 
Federal;  iv)  após a  edição do decreto legislativo,  compete a  este  Ministério  adotar  as  medidas administrativas  para 
elaboração do termo aditivo ao contrato;  e v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no 
momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos 
exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1967.

32. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para  
execução do serviço de radiodifusão sonora com a finalidade educativa.

33. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e posterior envio ao 
Gabinete  do  Ministro  para  as  demais  providências  cabíveis,  inclusive  no  que  concerne  à  submissão  da  matéria  ao 
Congresso Nacional para deliberação.

34. É o parecer.

À consideração.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADA DA UNIÃO

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872495&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=9b5a6458341e60292815e532cbe5025f53841b10e3395e4ee7b8443632f23fa9e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11872501&id_procedimento_atual=10680413&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=410fccd5de50224aaacc3cb31dad6623591192b796fe91b03f94165b4320aed3e5a10792639cab252c217136654933f7160b7e43b8d334af85f712dc430a5015a4d5ca9f05c409c2e305d0497e10fc5f3ddf5b81f01fdd8bdd64185e75c21afa
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE  CASTRO,  com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1351281523 e chave de 
acesso 08dce450 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br). 
Data  e  Hora:  28-11-2023  15:54.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     02346/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.011171/2022-57

INTERESSADO: Fundação Sara Nossa Terra
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Drª. Alessandra Rodrigues de Castro, advogada da União, referente ao prosseguimento da análise do pedido de renovação 
de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Fundação Sara Nossa Terra para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins  exclusivamente educativos,  na localidade de  Araucária/PR,  no período de  23 de novembro de 2020 a 23 de 
novembro de 2030.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE),  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
18282/2023/SEI-MCOM,  manifestou-se  de  forma  favorável  a  respeito  da  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência  modulada,  com fins  exclusivamente educativos,  na localidade de  Araucária/PR, 
concedida à entidade Fundação Sara Nossa Terra.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no 
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  conforme  os  termos  do  art.  223,  §  2º,  da  
Constituição Federal;  do art.  67,  Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui  o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. No momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), é         necessário   
que         se  jam         apresentados         os         documentos         exigidos         de         forma         atualizada,         nos         termos         do         art.         113         c/c         o         art.         115   
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

6. Dessa forma e atentando para a recomendação acima apresentada, tem-se que não existe impedimento 
jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga  
referente ao período de 23 de novembro de 2020 a 23 de novembro de 2030.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Fundação Sara Nossa Terra.



29/11/2023, 09:42 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016253-1352990746

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/37114707/visualizar/2171016253-1352990746 2 /

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas 
rotineiras para edição da portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 28 de novembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1352990746 e chave de acesso 08dce450 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-11-2023 09:09. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     02351/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.011171/2022-57

INTERESSADOS: FUNDACAO SARA NOSSA TERRA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
2346/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 29 de novembro de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA 

FERNANDES
ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115011171202257 e da chave de acesso 08dce450

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1353854765 e chave de acesso 08dce450 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-11-2023 
09:27. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18282/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.011171/2022-57.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Sara Nossa
Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, objetivando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulda, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao FISTEL nº 50002526247, no município de
Araucária, estado do Paraná, referente ao período de 23/11/2020 a 23/11/2030.

2. Os autos foram instaurados em 02 de maio de 2022, quando da protocolização do documento objetivando a renovação
da outorga, em 20 de fevereiro de 2020, requerimento (9774953), peticionado pela interessada, no processo nº 53000.043044/2010-
71.

3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (9774980), tendo como referência a Portaria nº 3.238, de 20 de junho
de 2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/6/2018 (atualmente consolidada na Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 - data da Portaria retificada pelo Aviso de
Retificação publicado em 14/7/2023), vigente à época, que concluiu pela necessidade de continuação da instrução processual. A
Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 10128/2022/MCOM (9775324), encaminhado via Correspondência Eletrônica
(10080932) e via Correspondência Postal (10080989, 10080994 e 10188074).

4. Posteriormente, por meio de Checklists de Verificação e de Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a
Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos
seguintes documentos:

a) Checklist (10369668), encaminhado por intermédio do Ofício nº 21652/2022/MCOM (10369878), enviados via
Correspondência Eletrônica (10495011) e conforme Aviso de Recebimento (10495055 e 10495058); e 

b) Checklist (10904506), encaminhado por intermédio do Ofício nº 12781/2023/MCOM (10904883), enviados via
Correspondência Eletrônica (10906599).

5. Por fim, os autos foram analisados por meio do Checklist - Verificação (11163866), onde se concluiu que a
documentação "está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

6. Esses são os principais acontecimentos do processo.

 

ANÁLISE

7. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

8. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto
nº 52.795, de 1963.

9. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará
em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da regularidade
fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.

10. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

11. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Sara Nossa Terra a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, publicada no Diário
Oficial da União de 08 de abril de 1999 (10904496, pág. 03) e Decreto Legislativo nº 231 de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 de novembro de 2000 (10904496, págs. 01 e 02). Oportuno registrar que, como a outorga é anterior às alterações
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, a data de publicação Decreto Legislativo é utilizada como parâmetro de
contagem do início do prazo de validade da outorga.

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 20 de fevereiro de 2020, a interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período
(9774953). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, qual seja, de 23 de novembro de 2019 a 23 de novembro de 2020.

13. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 23 de novembro de 2020,
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do Decreto Legislativo.

14. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11163866).

15. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a
validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente
evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de
atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade responsável documento
comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.

16. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações
justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795, de de 1963.

17. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no art.
113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, certidão simplificada
ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica (10220898, pág. 02).

18. A Interessada e os seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, conforme consulta (11164218) realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO), em 16/10/2023.

Pessoa Jurídica (Entidade)
 

Nome CNPJ Serviço UF Município
Quantidade no
Siacco

Limite
Legal
Máximo

Base
Legal

Status
da
Análise

Observação

Fundação Sara
Nossa Terra

00.089.913/0001-26
sons e
imagens

MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS) TV
2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Fundação Sara
Nossa Terra

00.089.913/0001-26 sonora 

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra dos
Reis
* Goiânia
* Planaltina
* Araucária

05 (CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 
 

Pessoas Físicas (Diretores/Dirigentes)
 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Ana
Celia
Costa
de
Lira

410.997.534-
49

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Ana
Celia
Costa
de
Lira

410.997.534-
49

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05
(CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

 

Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Luciene
Nascimento
Chaves

370.152.811-
04

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Luciene
Nascimento
Chaves

370.152.811-
04

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26 sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05
(CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem
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Nome CPF Entidade CNPJ Cargo Serviço UF Município Quantidade
Limite
Máximo

Base
Legal

Status Observação

Lenilda
maria
Fernandes

276.585.624-
91

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sons e
imagens

TV
MG
DF

* Mateus
Leme
* Brasília

02 (DOIS)
TV

2 (duas)
por
Estado

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso 2

OK Não Tem

Lenilda
maria
Fernandes

276.585.624-
91

Fundação
Sara
Nossa
Terra

00.089.913/0001-
26

sonora FM

RJ
 
 
GO
 
PR

* Itaguaí
*Angra
dos Reis
* Goiânia
*
Planaltina
*
Araucária

05
(CINCO)
FM

6 (seis)
FM
Local

Decreto-
Lei nº
236, de
1967,
art. 12,
inciso I,
alínea
"a"

OK Não Tem

19. Observa-se, segundo dados extraídos do SIACCO, que a Interessada explora o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins educativos, nas seguintes localidades: Mateus Leme, estado de Minas Gerais e Brasília, no Distrito Federal. A
interessada explora, ainda, o serviço sonora em frequência modulada, com fins educativos, nas seguintes localidades: Itaguaí e Angra
dos Reis, no estado do Rio de Janeiro; Goiânia e Planaltina, no estado de Goiás e Araucária, no estado do Paraná.

20. Por outro lado, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (9774960, págs. 03 a 08), atendendo-se, dessa forma, à
legislação.

21. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (10904493), não foi verificada a aplicação de penalidade de cassação,
no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Ademais, consultou-se a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (10904503), que informou não estar em trâmite processo de apuração
de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

22. Observa-se, ainda, que constam nos autos certidões emitidas pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (11163873).

23. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

24. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto técnico de instalação da
estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a qual será
disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação no prazo de
até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

25. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e deve
permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é
necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá
o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de renovação
de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica da emissora, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

27. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10904497), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 28/1/2023, com validade até 8/4/2029.

28. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

29. Oportunamente, destaca-se que, antes da assinatura do termo aditivo de renovação prevista pelo art. 115 do Decreto nº
52.795, de 1963, e o início dos efeitos legais decorrentes da deliberação do Congresso Nacional, deverá ocorrer a atualização dos
documentos que certifiquem a situação regular da Interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

 

CONCLUSÃO

30.  Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tratamento, incluindo as minutas dos atos, na forma do art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação,
nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

c) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

31. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,
para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

32. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este Ministério das Comunicações seja
notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual
o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/10/2023, às 07:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista Técnico-Administrativo, em 27/10/2023, às 09:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/10/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
11164086 e o código CRC 020570F1.

Minutas e Anexos

Checklist (11163866);

Minuta de Portaria (11164402); e

Minuta de Exposição de Motivos (11164471).

Referência: Processo nº 53115.011171/2022-57 Documento nº 11164086
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de novembro de 2020, a permissão outorgada à

Fundação Sara Nossa Terra, inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Araucária, estado do

Paraná.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 780 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 16/01/2024, às 19:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4904214 e o código CRC 781807E3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 SUPER nº 4904214

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 175/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 780/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 780/2023 (4904207), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 23 de novembro de 2020, da permissão outorgada à Fundação Sara Nossa Terra,
inscrita no CNPJ nº 00.089.913/0001-26, nos termos da Portaria nº 24, de 18 de março de 1999, chancelada pelo Decreto Legisla9vo
nº 231, de 2000, publicado em 23 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50002526247, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa9vos, no Município de
Araucária, Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 16/01/2024, às 20:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4904273 e o código CRC 3020567A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.011171/2022-57 SUPER nº 4904273

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 780/2023 (4904207), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu:va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 18/01/2024, às 11:07, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4905390 e o código CRC 21A19576 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.011171/2022-57 SUPER nº 4905390
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 352/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.011171/2022-57.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00780/2023 MCOM, de 29 de Dezembro de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos,
na localidade de Araucária/PR.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00780/2023 MCOM (4890765), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo Administrativo nº 53115.011171/2022-57, acompanhado da Portaria nº 11.302, de 30 de novembro de 2023, que renova a
outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, a par=r de 23 de
novembro de 2020, com o uso do canal 298 de frequência 107.5 MHz, no município de Araucária, estado do Paraná, para a Fundação Sara Nossa
Terra, inscrita no CNPJ sob o n º 00.089.913/0001-26, sem direito de exclusividade, nos termos do § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis=rem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00772/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 28 de novembro de 2023 (4890757), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação. 

Nota Técnica nº 18282/2023/SEI-MCOM, de 27 de outubro de 2023 (4904213), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa=va, de 16 de outubro de 2023 (4890750), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[2]; e

Registros administra=vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[3], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.302-de-30-de-novembro-de-2023-532727261
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20SARA%20NOSSA%20TERRA&indtiposociedade=Funda%25E7%25E3o&chave=00089913000126
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3217274&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii)
que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respec=vo
termo adi=vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos sob
responsabilidade do MCOM não impede a con=nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da

República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] . 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r manifestação
final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de
2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE

Secretária Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] O  S I AC CO  é o s istema compar=lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa=vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man=das todas a suas funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[3] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Arovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 16/08/2024, às
13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5794710 e o código CRC B772DA1B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.011171/2022-57 SUPER nº 5794710
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SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.011171/2022-57   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 704 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53115.011171/2022-57

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.011171/2022-57, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
SARA NOSSA TERRA, CNPJ nº 00.089.913/0001-26, na localidade de Araucária/PR.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiDsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaDvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a



licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsDtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesDvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.011171/2022-57, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial Para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.



MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a
transmissão de programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva
poderão ser considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 15/08/2024, às 13:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/08/2024, às 11:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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